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EDITAL 

 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 011/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO n° 179870/2026 
 
Torna-se público que a Prefeitura Municipal de Amambai – Estado do Mato Grosso do Sul, sediado Rua 
Sete de Setembro, 3244, centro, em Amambai / MS, por intermédio do Setor de Licitação e Contratos, 
realizará a licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, valendo-se da utilização do 
Sistema de Registro de Preços-SRP, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Decreto Federal 
nº 10.024, de 20 de Setembro de 2019,  Decreto nº 11.462/2023 de 31 de Março de 2023, Decreto nº 
458/2023, de 19 de Dezembro de 2023, Decreto nº 352/2025, de 04 de julho de 2025 e demais legislação 
aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 
 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08:00h do dia 27/04/2026 até o dia 11/05/2026 às 08:00h.  
 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00h do dia 11/05/2026. 
 
REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF). 
 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: menor preço por item 
 
MODO DE DISPUTA: Aberto e fechado 
 
EXIGE DE AMOSTRA: NÃO 
 
LOCAL: Portal: Bolsa de Licitações do Brasil – BLL: https://bllcompras.com/Home/Login 
 
Os interessados no certame também poderão ter acesso ao edital através do site da Prefeitura Municipal 
de Amambai – MS, localizado no site do Município de Amambai/MS, ou seja, 
https://amambai.ms.gov.br/licitacao ou www.bll.org.br 
 
1. DO OBJETO 
1.1. O objeto da presente licitação é o “REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A FUTURA E EVENTUAL 
CONTRATAÇÃO DE LOCAÇÃO DE INSUMOS/EQUIPAMENTOS/AFINS, A SEREM UTILIZADOS NOS 
EVENTOS PROMOVIDOS PELA SECOM – SECRETARIA MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO E SEDESC 
– SECRETARIA MUNICIPAL DE DESPORTO E CULTURA, POR UM PERÍODO ESTIMADO DE 01 (UM) 
ANO”. 
 
1.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-se 
ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.  
 
1.3. A empresa de pequeno porte e microempresa que pretender se utilizar dos benefícios previstos nos 
artigos 42 a 45 da Lei Complementar 123/2006 e 147/14, deverão comprovar o seu enquadramento em tal 
situação jurídica através da declaração firmada por contador ou certidão simplificada, expedida pela 
Junta Comercial, ambas com prazo de validade de até 90 (noventa) dias a contar da data de emissão.  
 
2. DO REGISTRO DE PREÇOS  
2.1. As regras referentes ao órgão gerenciador constam da minuta da Ata de Registro de Preços, ficando 
expressamente vedada a adesão por órgãos ou entidades não participantes, nos termos do art. 86 da Lei 
nº 14.133/2021. 
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC%2010.024-2019?OpenDocument
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC%2010.024-2019?OpenDocument
http://www.bll.org.br/
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3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
3.1.  Poderão participar desta licitação todas e quaisquer empresas ou sociedades, regularmente 
estabelecidas no País, que sejam especializadas e credenciadas no objeto desta licitação, que consta em 
seu objeto social o objeto que está sendo licitado, e que satisfaçam todas as exigências, especificações e 
normas contidas neste Edital e seus Anexos.        
                                                      
3.2.  Poderão participar deste Pregão Eletrônico as empresas que apresentarem toda a documentação por 
ela exigida para respectivo cadastramento junto à Bolsa de Licitações e Leilões 
3.3.   licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume 
como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por 
seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora 
da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por 
terceiros. 
 
3.4.  É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 
relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 
devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção 
ou aqueles se tornem desatualizados. 
 
3.5.  A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 
habilitação. 
 
3.6. Nos termos da legislação vigente, em especial o art. 48, I da lei complementar 123/06 alterada pela lei 
complementar 123/06 alterada pela lei complementar 147/14, da - se exclusividade para participação de 
Microempresa - ME/EPP/MEI, por ser a medida técnica e econômica mais vantajosa para Administração 
Pública, dada a possibilidade de aquisição do objeto por fornecedores desta qualificação tributaria e 
potencial econômico, que resultara em maior vantajosidade a este ente.  
 
3.7.  Participação nos LOTES/ITENS 01 AO 10, 14, 15 é exclusiva a microempresas e empresas de 
pequeno porte, nos termos do art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 
 
3.7.1.  A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às empresas 
de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos 
com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins 
de enquadramento como empresa de pequeno porte. 
 
3.8.  Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as 
sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o 
produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015. 
 
3.9. Não poderão disputar esta licitação: 
3.9.1.  Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
3.9.2.  Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a 
licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 
3.9.3.  Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 
projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou 
detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 
subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;  
3.9.4.  Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da 
licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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3.9.5.  Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou 
civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na 
licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 
3.9.6.  Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro 
de 1976, concorrendo entre si; 
3.9.7.  Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 
trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados 
pela legislação trabalhista; 
3.9.8.  Agente público do órgão ou entidade licitante; 
3.9.9.  Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 
3.9.10.  Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente 
público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar 
conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que 
disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
3.10.  O impedimento de que trata o item 3.9.4 será também aplicado ao licitante que atue em substituição 
a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive 
a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização 
fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 
 
3.11.  A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que 
se referem os itens 3.9.2 e 3.9.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da 
contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de 
agentes públicos do órgão ou entidade. 
 
3.12.  Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 
 
3.13.  O disposto nos itens 3.9.2 e 3.9.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como 
encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, 
e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 
 
3.14.  Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados 
por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do 
financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o 
rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 
14.133/2021. 
 
3.15.  A vedação de que trata o item 3.9.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na 
qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de 
empresa que preste assessoria técnica. 
 
3.16. COMPROVAÇÃO DE ENQUADRAMENTO E BENEFÍCIOS ÀS MICROEMPRESAS, EMPRESAS 
DE PEQUENO PORTE E MICROEMPREENDEDORES INDIVIDUAIS  
a. Às Microempresas (ME´s), Empresas de Pequeno Porte (EPP´s) e Microempreendedores Individuais 
(MEI’S), serão aplicados os benefícios e exigências do Capítulo V da Lei Complementar n° 123/06.  
b. As Microempresas (ME´s) e Empresas de Pequeno Porte (EPP´s), deverão comprovar seu 
enquadramento mediante Declaração de atendimento, podendo ser utilizado o modelo anexo ao edital, 
juntamente com CERTIDÃO SIMPLIFICADA expedida pela Junta Comercial. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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c.  A não entrega da Declaração ou sua imperfeição, implicará na anulação do direito em usufruir o regime 
diferenciado garantido pela Lei Complementar n° 123/06.  
d. No caso de MEI (Microempreendedor Individual) fica dispensada a apresentação da declaração referida 
no subitem anterior.  
e. As Microempresas (ME´s), Empresas de Pequeno Porte (EPP´s) e Microempreendedores Individuais 
(MEI’s) deverão apresentar toda a documentação exigida para a habilitação, inclusive os documentos 
comprobatórios da regularidade fiscal, social e trabalhista, ainda que os mesmos veiculem restrições 
impeditivas à referida comprovação, ou seja, como critério de habilitação não será exigida comprovação 
da regularidade, sendo a confirmação dessa situação condicionada à posterior regularização da 
documentação. (Lei Complementar nº 123 art. 43, § 1º, com redação dada pela Lei Complementar 147/14).  
f. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, social e trabalhista, será assegurado 
o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for 
declarado o vencedor do certame, prorrogável por igual período, a pedido do interessado e a critério do 
Município de Amambai/MS, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito 
e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa;  
g. A prorrogação do prazo para a regularização fiscal, social e trabalhista dependerá de requerimento, 
devidamente fundamentado, a ser dirigido ao Pregoeiro;  
h. Entende-se por tempestivo o requerimento apresentado dentro dos 05 (cinco) dias úteis inicialmente 
concedidos;  
i. A não regularização da documentação no prazo previsto implicará decadência do direito à contratação, 
sem prejuízo das sanções cabíveis.  
j. A não regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem da letra f. acarretará a inabilitação 
do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, 
empresa de pequeno porte ou microempreendedor individual com alguma restrição na documentação fiscal 
e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.  
 
4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA  
4.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o valor, 
conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura 
da sessão pública. 
 
4.2. A critério da empresa participante (facultado), anexar na plataforma os documentos de 
Habilitação (conforme item 8.1.) concomitantemente com a proposta. 
 
4.3. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, que cumpre os requisitos estabelecidos no 
artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
4.4. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa 
deverá declarar, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, 
estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto 
nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 
 
4.5.   falsidade da declaração de que trata o item 4.4. sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei nº 
14.133, de 2021, e neste Edital. 
 
4.6. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 
habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e 
da fase de envio de lances. 
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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4.7. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor final 
mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às 
seguintes regras: 
4.7.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que 
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; 
e 
4.7.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso estabelecido, 
e o intervalo de que trata o subitem acima. 
 
4.8. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá ser 
alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 
4.8.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de 
julgamento por menor preço;  
 
4.9. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 4.7. 
possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, 
podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 
 
4.10. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 
eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios 
diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 
 
4.11. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que 
possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 
 
5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes 
campos: 
5.1.1.  Valor unitário do item/Valor total; 
 
5.2. Os valores registrados na plataforma da BLL deverão considerar o valor para o ITEM, uma vez que as 
rodadas de lance serão realizadas nestes termos. 
 
5.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 
 
5.4.1 O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para contratação. 
 
5.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do 
objeto. 
 
5.5. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de 
erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
 
5.6. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 
cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos 
doze meses.  
 
5.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, 
em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de 
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executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas 
e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, 
promovendo, quando requerido, sua substituição. 
5.7.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentação. 
5.7.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 
 
6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 
6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, 
horário e local indicados neste Edital. 
 
6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o 
caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 
 
6.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os demais 
licitantes. 
 
6.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.  
 
6.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do lote/item. 
 
6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão 
e as regras estabelecidas no Edital. 
 
6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo 
sistema.  
6.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 
relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de 
5% (cinco por cento). 
 
6.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos 
após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 
 
6.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 
 
6.11. O modo de disputa “aberto e fechado”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 
lance final e fechado. 
6.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze) minutos. Após esse prazo, 
o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de 
até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de 
lances. 
6.11.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da 
oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superior àquela possam 
ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
6.11.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu último lance 
da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 
6.11.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores dos 
melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e 
fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
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6.11.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os 
lances segundo a ordem crescente de valores. 
 
6.12. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar.  
 
6.13. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 
menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  
 
6.14. No caso de desconexão com o Agente da Contratação, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, 
o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  
 
6.15. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de contratação persistir por tempo 
superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 24 (vinte 
e quatro) horas da comunicação do fato pelo Agente de Contratação aos participantes, no sítio eletrônico 
chat da plataforma, utilizado para divulgação. 
 
6.16. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
 
6.17. A participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de 
lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. 
O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, 
procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim 
como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar 
nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 
6.17.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 
consideradas empatadas com a primeira colocada. 
6.17.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta 
para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos 
controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 
6.17.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, 
para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 
6.17.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 
porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre 
elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
 
6.18.  Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da 
fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  
6.18.1.  Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto 
no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 
6.18.1.1.  Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato 
contínuo à classificação; 
6.18.1.2.  Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente 
ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 
6.18.1.3.  Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de 
trabalho, conforme regulamento; 
6.18.1.4.  Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de 
controle. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60
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6.18.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 
produzidos ou prestados por: 
6.18.2.1. Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da 
Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade 
de Município, no território do Estado em que este se localize; 
6.18.2.2. Empresas brasileiras; 
6.18.2.3. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
6.18.2.4. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 
dezembro de 2009. 
 
6.19. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 
colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o Agente 
de Contratação poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 
6.19.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em 
razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 
6.19.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 
6.19.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo 
licitatório. 
 
6.20. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo MAXIMO de 2 (duas) 
horas, contada a partir da solicitação, envie a proposta adequada através do chat ao último lance 
ofertado, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, sob pena de Inabilitação. 
 
6.21. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 
convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances  
 
6.22. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no 
chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 
 
6.23. Após a negociação do preço, o Agente de Contratação iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta. 
 
6.24. A sessão poderá ser suspensa para aguardo da proposta de preços, cabendo ao Agente de 
Contratação informar, através do sistema eletrônico, a data e o horário para retomada da licitação e 
divulgação da aceitabilidade da proposta. 
 
7. DA FASE DE JULGAMENTO 
7.1. Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação verificará se o licitante provisoriamente 
classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 
14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 3.9 do edital, especialmente quanto à existência 
de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos 
seguintes cadastros: 
7.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral 
da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  
7.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 
 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
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7.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 
 
7.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o 
Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de 
Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput) 
7.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 
7.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. (IN nº 
3/2018, art. 29, §2º). 
7.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de 
participação. 
 
7.4. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento 
favorecido às ME/EPPs, o Agente de Contratação verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com 
o item 4.4. deste edital. 
 
7.5. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro 
examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do 
preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o 
disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 
 
7.6. Será desclassificada a proposta vencedora que:  
7.6.1. Contiver vícios insanáveis; 
7.6.2. Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 
7.6.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 
contratação; 
7.6.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
7.6.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde 
que insanável. 
7.7. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 
50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 
7.7.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do 
pregoeiro, que comprove: 
7.7.1.1. Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 
7.7.1.2. Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 
 
7.8. Se Houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 
exequibilidade da proposta. 
 
7.9. Não será exigida a apresentação de amostra.  
 
8. DA FASE DE HABILITAÇÃO 
8.1. Os documentos exigidos para fins de habilitação estão relacionados abaixo, necessários e suficientes 
para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação. 
8.1.1. Após a fase de julgamento, o licitante vencedor será convocado para apresentar os documentos 
relativos à HABILITAÇÃO, em formato digital, devendo ser anexados no campo “DOCUMENTOS 
COMPLEMENTARES” da plataforma de disputa BLL no prazo de 2 (duas) horas contados da solicitação 
do agente de contratação, podendo tal prazo ser prorrogado a critério do agente de contratação mediante 
a solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo, sob pena de inabilitação. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#:~:text=%C3%A0s%20seguintes%20comina%C3%A7%C3%B5es%3A-,Art.,n%C2%BA%2012.120%2C%20de%202009).
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022#art29
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8.1.2. A critério do Licitante (facultado) os Documentos de Habilitação poderão ser inseridos no 
sistema junto com a proposta. 
 
8.2. DAS EXIGENCIAS DE HABILITAÇÃO 
8.2.1. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 
8.2.1.1. Habilitação jurídica 
a) Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade 
para fins de identificação em todo o território nacional; 
 
b) Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede;  
 
c) Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - 
CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;  
 
d) Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa 
individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social 
no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada 
de documento comprobatório de seus administradores; 
 
e) Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no 
Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, 
agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução 
Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 
 
f) Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua 
sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 
 
g) Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da 
filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 
onde tem sede a matriz 
 
h) Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, 
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da 
respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 
 
i) Os documentos apresentados deverão estar acompanhados da última alteração ou da consolidação 
respectiva. 
 
8.2.1.2. Habilitação fiscal, social e trabalhista 
a) inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica 
(CNPJ); 
 
b) inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao domicílio 
ou sede do licitante; 
 
c) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/drei/legislacao/arquivos/legislacoes-federais/indrei772020.pdf
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art107
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(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria 
Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-
Geral da Fazenda Nacional;  
 
d) a regularidade perante a Fazenda estadual e municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra 
equivalente, na forma da lei; 
 
e) a regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos encargos 
sociais instituídos por lei; 
 
f)  a regularidade perante a Justiça do Trabalho; 
 
g) Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou Municipal relacionados ao 
objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda 
respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 
 
8.2.1.3. Qualificação Econômico-Financeira 
a) Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, caso 
se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 5º, inciso II, alínea “c”, da 
Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021), ou de sociedade simples;  
 
b) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 2021, 
art. 69, caput, inciso II); 
 
8.2.1.4. Da Qualificação Técnica 

a) Atestado de Capacidade Técnica, em nome da empresa, fornecido por pessoa jurídica de direito 
público ou privado comprovando aptidão para desempenho das atividades pertinentes e compatíveis com 
o objeto da licitação.  
 
8.2.1.5. Outros 
b) DECLARAÇÃO, conforme modelo anexo. 
 
b.1. A não apresentação das declarações, a licitante será inabilitada. 
 
8.3.  Os documentos de habilitação deverão estar em plena vigência e, na hipótese de inexistência de prazo 
de validade expresso no documento, deverão ter sido emitidos há menos de 60 (sessenta) dias da data 
estabelecida para o recebimento das propostas.  
 
8.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste edital e já apresentados, o fornecedor será convocado a encaminhá-
los, em formato digital, após solicitação da Administração, sob pena de inabilitação. 
 
8.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 
documento digital. 
 
8.6.  Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 
legalmente permitidos. 
 
8.7.  Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o fornecedor 
for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de capacidade 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-116-de-21-de-dezembro-de-2021#art5
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-116-de-21-de-dezembro-de-2021#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art69
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art69
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técnica, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos 
somente em nome da matriz. 
 
8.8.  Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de 
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento 
dessas contribuições. 
 
8.9. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será suspensa, 
sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade. 
 
8.10. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer 
dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste edital. 
8.10.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou entidade 
examinará a proposta subsequente, e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração 
de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação. 
 
8.11. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências 
de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução 
livre. 
 
8.12. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins de 
assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação serão 
traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 
29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos 
consulados ou embaixadas. 
 
8.13. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por cópia 
legível, devidamente autenticada por cartório competente ou por servidor da Administração, ou publicação 
em Diário Oficial e/ou documento disponível na Internet, no SITE oficial do órgão emissor, sendo que, 
somente serão considerados aqueles que estejam em plena validade. 
 
8.14. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o 
declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 
14.133/2021). 
 
8.15. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que 
cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 
Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
 
8.16. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de 
certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 
 
8.17. A verificação dos documentos nele não contidos somente será feita em relação ao licitante vencedor. 
8.18. Não será permitida a substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de 
diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 73/2022, art. 39, §4º): 
8.18.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde 
que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame;  
 
8.19. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, 
que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, 
registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 
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8.20. A licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a proposta ajustada, e/ou documentos 
complementares, tanto na fase de proposta ou de habilitação, conforme previsto neste instrumento, será 
desclassificada/inabilitada, conforme o caso, e sujeitar-se-á às sanções previstas neste Edital. 
 
8.21. Também será considerado abandono para fins de inabilitação/desclassificação a inércia em 
responder diligências documentais requisitadas pelo agente de contratação no prazo ofertado. 
 
8.22. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a 
proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma 
proposta que atenda ao presente edital. 
 
8.23. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado 
 
9. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
9.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 5 (cinco) dias, 
contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de 
validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo das 
sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.  
 
9.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação do 
licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 
A- A solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 
B- A justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 
 
9.3.  preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e disponibilizado 
durante a vigência da ata de registro de preços. 
 
9.4. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica 
para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 
 
9.5. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, 
na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro 
classificado. 
 
10. DOS RECURSOS 
10.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 
licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
10.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 
 
10.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 
inabilitação do licitante: 
10.3.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 
10.3.2. O prazo para a manifestação da intenção de recorrer será de 10 (dez) minutos. 
10.3.3. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura 
da ata de habilitação ou inabilitação; 
10.3.4. Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 2021, 
o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de julgamento. 
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10.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 
 
10.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual 
poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar 
recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, 
contado do recebimento dos autos. 
 
10.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  
 
10.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias 
úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a 
vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
 
10.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 
que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  
 
10.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  
 
10.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico  
www.bll.org.br. 
 
11. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 
11.1.  Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  
11.1.1.  Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento 
que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 
11.1.2.  Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em 
especial quando: 
11.1.2.1.  Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  
11.1.2.2.  Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  
11.1.2.3.  Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  
11.1.2.4.  Deixar de apresentar amostra; 
11.1.2.5.  Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  
11.1.3.  Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
11.1.3.1.  Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou 
retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 
11.1.4.  Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a licitação 
11.1.5.  Fraudar a licitação 
11.1.6.  Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 
11.1.6.1.  Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  
11.1.6.2.  Induzir deliberadamente a erro no julgamento;  
11.1.6.3.  Apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  
11.1.7.  Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 
11.1.8.  Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 
 
11.2.  Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos 
licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:  
11.2.1.  Advertência;  
11.2.2.  Multa; 

http://www.bll.org.br/
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11.2.3.  Impedimento de licitar e contratar e 
11.2.4.  Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade. 

 
11.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
11.3.1.  A natureza e a gravidade da infração cometida. 
11.3.2.  As peculiaridades do caso concreto 
11.3.3.  As circunstâncias agravantes ou atenuantes 
11.3.4.  Os danos que dela provierem para a Administração Pública 
11.3.5.  A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 
dos órgãos de controle. 
 
11.4.  A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, 
recolhida no prazo máximo de 7 (sete) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  
11.4.1.  Para as infrações previstas nos itens 11.1.1, 11.1.2 e 11.1.3, a multa será de 2% a 15% do valor 
do contrato licitado. 
11.4.2.  Para as infrações previstas nos itens 11.1.4, 11.1.5, 11.1.6, 11.1.7 e 11.1.8, a multa será de 10% a 
20% do valor do contrato licitado. 
 
11.5.  As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 
 
11.6.  Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação. 
 
11.7.  A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 
infrações administrativas relacionadas nos itens 11.1.1, 11.1.2 e 11.1.3, quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo 
máximo de 3 (três) anos. 
 
11.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, 
em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 11.1.4, 11.1.5, 11.1.6, 11.1.7 e 11.1.8, bem 
como pelas infrações administrativas previstas nos itens 11.1.1, 11.1.2 e 11.1.3 que justifiquem a imposição 
de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o 
prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 
 
11.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 
11.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à 
imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos 
do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.  
 
11.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que 
avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas 
que pretenda produzir.  
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11.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa 
e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que 
tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará 
o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 
20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
 
11.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e 
decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 
 
11.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 
que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
 
11.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral dos danos causados. 
 
12. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
12.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 
14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame. 
 
12.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial 
no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 
 
12.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, pelos 
seguintes meios: no e-mail licitação.amambai@hotmail.com, no telefone (67) 3481-7400 e pelo site 
www.bll.org.br. 
 
12.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 
12.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 
agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 
 
12.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 
 
13. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
13.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 
 
13.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, 
no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Agente 
de Contratação. 
 
13.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário 
de Brasília - DF. 
 
13.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
13.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, 
a finalidade e a segurança da contratação.  
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13.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório. 
 
13.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 
 
13.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 
público. 
 
13.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
 
13.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP) e endereço eletrônico https://bllcompras.com/Home/Login 
 
13.11. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas na 
Minuta de contrato, anexo a este Edital. 
 
13.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
I.ANEXO I - Termo de Referência 
II.ANEXO II – Modelo de Proposta 

III.ANEXO III – Minuta da Ata de registro de preço 
IV.ANEXO IV – Minuta de Termo de Contrato 
V.ANEXO V - Modelo de Declaração Unificada 

Amambai – MS, 24 de abril de 2026. 

 
 
 

 
                           _______________                                               _________________________ 

RONALDO JOSÉ MAYR 
Secretário Municipal de Comunicação 

Decreto Municipal nº. 013/2025 

RAMON VENCESLAU BATISTA MOREIRA  
Secretário Municipal de Desporto e Cultura  

Decreto Municipal nº. 007/2025 
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ANEXO I - TERMO DE REFÊRENCIA 
 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 011/2026 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 179870/2026 
 
1. DO OBJETO 
1.1. O objeto deste Termo de Referência consiste no “REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A FUTURA E 
EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE LOCAÇÃO DE INSUMOS/EQUIPAMENTOS/AFINS, A SEREM 
UTILIZADOS NOS EVENTOS PROMOVIDOS PELA SECOM – SECRETARIA MUNICIPAL DE 
COMUNICAÇÃO E SEDESC – SECRETARIA MUNICIPAL DE DESPORTO E CULTURA, POR UM 
PERÍODO ESTIMADO DE 01 (UM) ANO”, tudo em conformidade das especificações descritas abaixo. 
1.2. Detalhadamente, o objeto em questão compreende a futura contratação dos seguintes itens, em sua 
descrição e quantitativo a seguir pormenorizados: 
 

ITEM QUANT. TIPO 
DESCRIÇÃO DO 

OBJETO 

 
ESPECIFICAÇÕES  

 

01 128 UND. BANHEIRO QUIMICO 

BANHEIRO QUÍMICO, INDIVIDUAL, PORTÁTIL, 
COM MONTAGEM, MANUTENÇÃO DIÁRIA E 
DESMONTAGEM, EM POLIETILENO COM TETO 
TRANSLÚCIDO, DIMENSÕES MÍNIMAS DE 1,20M 
DE FRENTE X 1,20M DE FUNDO X 2,10 DE 
ALTURA, COMPOSTO DE CAIXA DE DEJETO DE 
220 LITROS, PORTA PAPEL HIGIÊNICO, 
FECHAMENTO COM IDENTIFICAÇÃO DE 
OCUPADO E GÊNERO, PARA USO DO PÚBLICO 
EM GERAL PARA UM DIA, COM ABERTURA DA 
PORTA EM APROXIMADAMENTE 180°. 

02 470 UND. 
CADEIRA, EM 

PLÁSTICO 
RESISTENTE 

CADEIRA EM PLÁSTICO RESISTENTE, SEM 
BRAÇOS, COM MEDIDAS APROXIMADAS DE 43 X 
79 X 53,5 CM, COM CAPACIDADE APROXIMADA 
DE 150 KG, FABRICADA EM POLIPROPILENO 
INJETADO, EMPILHÁVEL, PREFERENCIALMENTE 
NA COR BRANCA. 

03 03 UND. 
CAMARIM MEDINDO 

4X4 METROS 

CAMARIM COM 4,0M X 4,0M, LUMINÁRIAS PARA 
PERFEITA ILUMINAÇÃO DO CAMARIM QUE 
PERMITA TROCA DE FIGURINOS, MAQUIAGEM, 
ETC. ALIMENTAÇÃO, DIÁRIAS E TRANSPORTES 
TODAS POR CONTA DA EMPRESA VENCEDORA.  
ALÉM DA ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 
TÉCNICA (ART) EM RELAÇÃO A SEGURANÇA E 
PREVENÇÃO DE INCÊNDIOS. 

04 03 UND. GERADOR GRANDE 

GERADOR COM CAPACIDADE DE 360 KVA 
GRANDE PORTE, JÁ INCLUSO CUSTO DE 
MONTAGEM COM PONTO DE ATERRAMENTO 
PARA PROTEÇÃO O GERADOR DEVERÁ ESTAR 
DEVIDAMENTE ABASTECIDO.  

05 03 UND. GERADOR MÉDIO 

GERADOR COM CAPACIDADE DE 240 KVA MÉDIO 
PORTE, JÁ INCLUSO CUSTO DE MONTAGEM COM 
PONTO DE ATERRAMENTO PARA PROTEÇÃO O 
GERADOR DEVERÁ ESTAR DEVIDAMENTE 
ABASTECIDO.  

06 10 UND. GERADOR PEQUENO 
GERADOR COM CAPACIDADE DE 180 KVA 
PEQUENO PORTE, JÁ INCLUSO CUSTO DE 
MONTAGEM COM PONTO DE ATERRAMENTO 
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PARA PROTEÇÃO O GERADOR DEVERÁ ESTAR 
DEVIDAMENTE ABASTECIDO.  

07 730 M 

GRADES MÓVEIS 
FEITAS DE PERFIS 

TUBULARES DE AÇO 
GALVANIZADO 

GRADES MÓVEIS FEITAS DE PERFIS TUBULARES 
DE AÇO GALVANIZADO, AÇO CARBONO OU 
DURALUMÍNIO, DE BITOLA MÍNIMA DE 1.1/4” COM 
PAREDE DE 1/8”, DENTRO NAS NORMAS ABNT. 
AS GRADES DEVERÃO SER EM PEÇAS ÚNICAS, 
OU SEJA, NÃO PODERÃO POSSUIR PÉS MÓVEIS 
OU SEPARADOS DO CORPO DA GRADE.  CADA 
GRADE DEVE TER 02 (DOIS) PÉS FIXOS EM 
ÂNGULO AUTO-PORTANTE;  EQUIPADAS COM 
TRAVESSAS INTERNAS VERTICAIS, SÓLIDAS, 
DISTANCIADAS EM NO MÁXIMO 15 CM ENTRE SÍ;  
O CENTRO DE GRAVIDADE DEVE SER 
EQUALIZADO NA BARRA INFERIOR; TODOS OS 
CANTOS E ÁREAS DE CONTATO DAS GRADES 
DEVERÃO SER EM FORMATO ARREDONDADO E 
AS GRADES DEVERÃO SER PERFEITAMENTE 
SEGURAS PARA CONTATO OU MANUSEIO.  CADA 
GRADE DEVERÁ TER 02 TRAVAS DE FIXAÇÃO EM 
UMA DE SUAS LATERAIS, EM FORMA DE 
GANCHOS ALTERNADOS OU VERTICAIS. A 
OUTRA LATERAL DEVE SER LISA OU COM 
ENCAIXE PARA GANCHO, CONFORME O CASO. 
TODAS AS GRADES DE PROTEÇÃO DEVERÃO 
TER O MESMO PADRÃO VISUAL DE TAMANHO, 
COR E FORMA.  MEDIDAS: ALTURA DE 1,00M A 
1,20M;  COMPRIMENTO DE 2,00M A 2,20M.  COR: 
TODAS AS GRADES DEVEM SER PINTADAS NA 
COR PRATA E DEVEM SER ENTREGUES LIMPAS, 
SEM ADESIVOS, RESÍDUO DE GRAXA, ÓLEO, 
GORDURA, TINTA FRESCA, FERRUGEM OU 
OUTRA SUJEIRA IMPREGNADA E A ESTRUTURA 
NÃO DEVE APRESENTAR DANOS APARENTES, 
TAIS COMO, TRAVESSAS INTERNAS COM SOLDA 
ROMPIDA, TRAVESSAS TORTAS OU AUSENTES, 
ENCAIXE(S) AUSENTE(S) OU DANIFICADO(S), 
TRAVA(S) AUSENTE(S) OU DANIFICADA(S), 
PERFIL TUBULAR FORA DE ESQUADRO OU 
SOLDA ROMPIDA, PÉS FIXOS FORA DE PLANO, 
OU EXISTÊNCIA DE REBARBA. 

08 535 UND. 

JOGO DE MESA COM 
04 CADEIRAS, EM 

PLÁSTICO 
RESISTENTE 

JOGO CONTENDO 01 MESA EM PLÁSTICO 
RESISTENTE, FORMATO QUADRADO, COM 
MEDIDAS APROXIMADAS DE 72 X 70 X 70 CM, 
ACOMPANHADA DE 04 CADEIRAS EM PLÁSTICO 
RESISTENTE, SEM BRAÇOS, COM MEDIDAS 
APROXIMADAS DE 43 X 79 X 53,5 CM, AMBAS COM 
CAPACIDADE APROXIMADA DE 150 KG, 
FABRICADAS EM POLIPROPILENO INJETADO, 
PREFERENCIALMENTE NA COR BRANCA. 

09 90 M2 
PAINEL DE LED DE 
ALTA RESOLUÇÃO 

PH6MM 

PAINEL EM LED DE ALTA RESOLUÇÃO PH6MM, 
OUTDOOR, MEDINDO , MONTADOS NOS LOCAIS 
A SEREM INDICADOS PELA CONTRATANTE, COM:  
A) 05 PROCESSADORES DE VIDEO LED SINK, 
COM ENTRADAS DE SINAL : HDMI, DVI, SD, SDI 
RCA VGA (1 PARA STAND BY );  B) 02 
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COMPUTADORES PARA OPERAÇÃO DO SISTEMA 
COM OS SEGUINTES PROGRAMAS INSTALADOS: 
ARKAUS GRAND VJ;  C) TODOS OS CABOS, 
CONEXÕES E SPLITERS NECESSÁRIOS PARA 
LIGAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS FILMAGEM PARA 
TRANSMISSÃO DO EVENTO;  D) 04 CÂMERAS DE 
FILMAGEM EM HD DE LINHA PROFISSIONAL;  E) 
01 MESA DE CORTE COMPOSTA DE NO MÍNIMO 4 
CANAIS DE ENTRADAS DE VÍDEO E ÁUDIO, 01 
SAÍDA DE VÍDEO, 01 SAÍDA PARA MONITOR;  F) 
TODA ESTRUTURA PARA MONTAGEM DO PAINEL 
INDOOR/OUTDOOR.  

10 02 UND. 
PALCO PORTE 

GRANDE 

MONTAGEM DE 01 PALCO PROFISSIONAL EM 
ESTRUTURA METÁLICA COM AS SEGUINTES 
CARACTERÍSTICAS: 17(DEZESSETE) METROS DE 
BOCA POR 13(TREZE) METROS DE 
PROFUNDIDADE, MÍNIMO 6(SEIS) METROS DE 
ALTURA NO PÉ DIREITO E 2(DOIS) METROS DE 
ALTURA DO PISO EM RELAÇÃO AO SOLO, COM 
SUSTENTAÇÃO PARA O FLAY(FIXADO NO 
PALCO), COM 8(OITO) METROS DE ALTURA, POR 
2(DOIS) METROS DE LARGURA, COM 
COBERTURA EM LONA KP 1.000 E 
FECHAMENTOS LATERAIS E DE FUNDO COM 
SOMBRITE 80%(OITENTA POR CENTO) PRETO.  
ALTURA DO PISO ATÉ O TETO DE NO MÍNIMO 
6(SEIS) METROS, TORRE FLAY DE 20 PEÇAS DE 
ANDAIME TUBULAR TRELIÇA 2 X 1,5 METRO 
CADA, COBERTURA EM LONA COMPATÍVEL À 
ESTRUTURA COM GARANTIA DE 
IMPERMEABILIZAÇÃO E UMA HOUSE MIX 3 X 3 
METROS.  O PALCO DEVERÁ TER UM 
PRATICÁVEL PARA BATERIA (INSTRUMENTO 
MUSICAL) E ASA LATERAL PARA ACOMODAR 
EQUIPAMENTOS DE SOM E EQUIPE E ACESSO 
POR DUAS ESCADAS, COM CORRIMÃO, COM 
INSTALAÇÃO NA PARTE TRASEIRA E/OU 
LATERAL DO PALCO, COM DEGRAUS 
ANTIDERRAPANTES, NO MÁXIMO, 20CM DE 
ALTURA ENTRE ELES.  PISO COM CHAPA DE 
COMPENSADO NAVAL DE 20MM NA COR PRETA, 
FIXADO NA ESTRUTURA POR PARAFUSOS 
GALVANIZADOS TIPO FRANCÊS, E CHAPAS DE 
CANTONEIRA. PISO TRAVADO EM ESTRUTURA 
DO TIPO CANTONEIRA METÁLICO DE 1” FIXADO 
AO PISO POR CONTRA PINOS;  GUARDA CORPO 
NAS LATERAIS E NO FUNDO;  ANEXO AO PISO DO 
PALCO:  01 (UM) CAMARIM COM 4,0M X 4,0M, 
LUMINÁRIAS PARA PERFEITA ILUMINAÇÃO DO 
CAMARIM QUE PERMITA TROCA DE FIGURINOS, 
MAQUIAGEM, ETC.  ALIMENTAÇÃO, DIÁRIAS E 
TRANSPORTES TODAS POR CONTA DA 
EMPRESA VENCEDORA.  ALÉM DA ANOTAÇÃO DE 
RESPONSABILIDADE TÉCNICA (ART) EM 
RELAÇÃO A SEGURANÇA E PREVENÇÃO DE 
INCÊNDIOS.  O EQUIPAMENTO DEVE ESTAR 
MONTADO NO LOCAL INDICADO NA ORDEM DE 
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FORNECIMENTO EMITIDA PELA PREFEITURA E 
FUNCIONANDO PERFEITAMENTE 08 HORAS 
ANTES DO INÍCIO DO EVENTO PARA O QUAL 
OCORREU A CONTRATAÇÃO E DEVE FICAR 
MONTADO ATÉ O DIA SUBSEQUENTE AO DA 
FINAL DO EVENTO PARA O QUAL FOI 
CONTRATADO.  

11 05 UND. PALCO PORTE MÉDIO 

MONTAGEM DE 01 PALCO PROFISSIONAL EM 
ESTRUTURA METÁLICA COM AS SEGUINTES 
CARACTERÍSTICAS:  12(DOZE) METROS DE BOCA 
POR 08(OITO) METROS DE PROFUNDIDADE, 
MÍNIMO 6(SEIS) METROS DE ALTURA NO PÉ 
DIREITO E 2(DOIS) METROS DE ALTURA DO PISO 
EM RELAÇÃO AO SOLO, COM SUSTENTAÇÃO 
PARA O FLAY(FIXADO NO PALCO), COM 6(SEIS) 
METROS DE ALTURA, POR 2(DOIS) METROS DE 
LARGURA, COM COBERTURA EM LONA KP 1.000 
E FECHAMENTOS LATERAIS E DE FUNDO COM 
SOMBRITE 80%(OITENTA POR CENTO) PRETO.  
ALTURA DO PISO ATÉ O TETO DE NO MÍNIMO 
6(SEIS) METROS, TORRE FLAY DE 20 PEÇAS DE 
ANDAIME TUBULAR TRELIÇA 2 X 1,5 METRO 
CADA, COBERTURA EM LONA COMPATÍVEL À 
ESTRUTURA COM GARANTIA DE 
IMPERMEABILIZAÇÃO E UMA HOUSE MIX 3 X 3 
METROS.  O PALCO DEVERÁ TER UM 
PRATICÁVEL PARA BATERIA (INSTRUMENTO 
MUSICAL) E ASA LATERAL PARA ACOMODAR 
EQUIPAMENTOS DE SOM E EQUIPE E ACESSO 
POR DUAS ESCADAS, COM CORRIMÃO, COM 
INSTALAÇÃO NA PARTE TRASEIRA E/OU 
LATERAL DO PALCO, COM DEGRAUS 
ANTIDERRAPANTES, NO MÁXIMO, 20CM DE 
ALTURA ENTRE ELES.  PISO COM CHAPA DE 
COMPENSADO NAVAL DE 20MM NA COR PRETA, 
FIXADO NA ESTRUTURA POR PARAFUSOS 
GALVANIZADOS TIPO FRANCÊS, E CHAPAS DE 
CANTONEIRA.  PISO TRAVADO EM ESTRUTURA 
DO TIPO CANTONEIRA METÁLICO DE 1” FIXADO 
AO PISO POR CONTRA PINOS; GUARDA CORPO 
NAS LATERAIS E NO FUNDO;  ANEXO AO PISO DO 
PALCO: 01 (UM) CAMARIM COM 4,0MX4,0M, 
LUMINÁRIAS PARA PERFEITA ILUMINAÇÃO DO 
CAMARIM QUE PERMITA TROCA DE FIGURINOS, 
MAQUIAGEM, ETC. ALIMENTAÇÃO, DIÁRIAS E 
TRANSPORTES TODAS POR CONTA DA 
EMPRESA VENCEDORA.  ALÉM DA ANOTAÇÃO DE 
RESPONSABILIDADE TÉCNICA (ART) EM 
RELAÇÃO A SEGURANÇA E PREVENÇÃO DE 
INCÊNDIOS.  O EQUIPAMENTO DEVE ESTAR 
MONTADO NO LOCAL INDICADO NA ORDEM DE 
FORNECIMENTO EMITIDA PELA PREFEITURA E 
FUNCIONANDO PERFEITAMENTE 08 HORAS 
ANTES DO INÍCIO DO EVENTO PARA O QUAL 
OCORREU A CONTRATAÇÃO E DEVE FICAR 
MONTADO ATÉ O DIA SUBSEQUENTE AO DA 
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FINAL DO EVENTO PARA O QUAL FOI 
CONTRATADO. 

12 12 UND. 
PALCO PORTE 

PEQUENO 

MONTAGEM DE 01 PALCO PROFISSIONAL EM 
ESTRUTURA METÁLICA COM AS SEGUINTES 
CARACTERÍSTICAS: 08(OITO) METROS DE BOCA 
POR 06(SEIS) METROS DE PROFUNDIDADE, COM 
ASA DE 02(DOIS) METROS DE LARGURA, MÍNIMO 
04(QUATRO) METROS DE ALTURA NO PÉ DIREITO 
E 02(DOIS) METRO DE ALTURA DO PISO EM 
RELAÇÃO AO SOLO, COM COBERTURA EM LONA 
KP 1.000 E FECHAMENTOS LATERAIS E DE 
FUNDO COM SOMBRITE 80%(OITENTA POR 
CENTO) PRETO, COM GUARDA CORPO 
REMOVÍVEL EM TODAS AS LATERAIS.  O PALCO 
DEVERÁ TER UM PRATICÁVEL PARA BATERIA 
(INSTRUMENTO MUSICAL) E ASA LATERAL PARA 
ACOMODAR EQUIPAMENTOS DE SOM E EQUIPE 
E ACESSO POR UMA ESCADA, COM CORRIMÃO, 
COM INSTALAÇÃO NA PARTE TRASEIRA E/OU 
LATERAL DO PALCO, COM DEGRAUS 
ANTIDERRAPANTES, NO MÁXIMO, 20CM DE 
ALTURA ENTRE ELES.  PISO COM CHAPA DE 
COMPENSADO NAVAL DE 20MM NA COR PRETA, 
FIXADO NA ESTRUTURA POR PARAFUSOS 
GALVANIZADOS TIPO FRANCÊS, E CHAPAS DE 
CANTONEIRA.  PISO TRAVADO EM ESTRUTURA 
DO TIPO CANTONEIRA METÁLICO DE 1” FIXADO 
AO PISO POR CONTRA PINOS;  ANEXO AO PISO 
DO PALCO:  01 (UM) CAMARIM COM 4,0MX4,0M, 
LUMINÁRIAS PARA PERFEITA ILUMINAÇÃO DO 
CAMARIM QUE PERMITA TROCA DE FIGURINOS, 
MAQUIAGEM, ETC. ALIMENTAÇÃO, DIÁRIAS E 
TRANSPORTES TODAS POR CONTA DA 
EMPRESA VENCEDORA.  ALÉM DA ANOTAÇÃO DE 
RESPONSABILIDADE TÉCNICA (ART) EM 
RELAÇÃO A SEGURANÇA E PREVENÇÃO DE 
INCÊNDIOS.  O EQUIPAMENTO DEVE ESTAR 
MONTADO NO LOCAL INDICADO NA ORDEM DE 
FORNECIMENTO EMITIDA PELA PREFEITURA E 
FUNCIONANDO PERFEITAMENTE 08 HORAS 
ANTES DO INÍCIO DO EVENTO PARA O QUAL 
OCORREU A CONTRATAÇÃO E DEVE FICAR 
MONTADO ATÉ O DIA SUBSEQUENTE AO DA 
FINAL DO EVENTO PARA O QUAL FOI 
CONTRATADO. 

13 02 UND. PAVILHÃO 

LOCAÇÃO DE 904 M² DE PAVILHÃO COBERTO, 
COM ESTRUTURAS EM ALUMINIO, LONAS ANTI 
CHAMAS, INCLUSO MONTAGEM E 
DESMONTAGEM. CONFORME TERMO DE 
REFERÊNCIA. O EQUIPAMENTO DEVERÁ ESTAR 
MONTADO NO LOCAL INDICADO NA ORDEM DE 
FORNECIMENTO EMITIDA PELA PREFEITURA E 
FUNCIONANDO PERFEITAMENTE 48 (QUARENTA 
E OITO) HORAS ANTES DO INÍCIO DO EVENTO 
PARA O QUAL OCORREU A CONTRATAÇÃO E 
DEVERÁ FICAR MONTADO ATÉ O DIA 
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SUBSEQUENTE AO DA FINAL DO EVENTO PARA 
O QUAL FOI CONTRATADO. 

14 86 UND. PRATICÁVEL 
PRATICÁVEL COM ESTRUTURA DE ALUMÍNIO E 
PISO COM COMPENSADO MARÍTIMO COM ATÉ 
50CM DE ALTURA. 

15 03 UND. 
 

SOM PORTE GRANDE 
 

SERVIÇO DE SONORIZAÇÃO E ILUMINAÇÃO DE 
GRANDE PORTE: PA 12X8 SEGUINTES 
ESPECIFICAÇÕES:  PA 16 ALTAS, SENDO CADA 
COM UM ALTO FALANTES DE 12, SENDO CADA 
ALTO FALANTE DE 1000 WS E UM DRIVER DE 
DUAS POLEGADAS E UM GUIA DE ONDAS, 150 
RMS CADA, TOTALIZANDO, 1.200 WS RMS EM 
CADA CAIXA DE SOM. 16 CAIXAS DE SUB GRAVE, 
CADA CONTENDO UM ALTO FALANTES DE 21 
COM POTENCIA DE 1.200 WS CADA ALTO 
FALANTE. SISTEMA DE ELEVAÇÃO 02 BAMPES P/ 
SISTEMA CAIXA.  02 BAMPES P/ SISTEMA CAIXA.  
02 ADAPTADORES DE BAMPES P/ SISTEMA CAIXA 
EM V 2X12  06 TALHAS 1 TONELADAS C/ 10 
METROS DE CORRENTE  16 CINTAS 3 
TONELADAS  AMPLIFICAÇÃO 08 CONJUNTOS DE 
RACK DE AMPLIFICADORES SENDO CADA:  01 
AMPLIFICADOR SUB GRAVES 12.000 WATSRMS 
EM 2? DIGITAL  01 AMPLIFICADOR MÉDIO 
GRAVES 8.000 WATSRMS EM 2? DIGITAL  01 
AMPLIFICADOR TITÂNIOS 3.500 WATSRMS EM 2? 
DIGITAL 02 CONSOLE DE MIXAGEM, PA E 
MONITOR. ESP. CONSOLE DIGITAL C/48 CANAIS 
SENDO 24 FAIDER’S + 24 AUXILIARES + 8 VCA + 8 
MATRIZES + CARTÃO DE CENA + DUAS FONTES 
DE ENERGIA. PERIFÉRICO DE PA  01 
EQUALIZADOR YAMAHA 31 BANDAS STEREO  01 
PROCESSADOR DIGITAL C/ 4 ENTRADAS E 12 
SAÍDAS C/ SISTEMA DE PC P/ ALINHAMENTO, DE 
GANHOS, VOLUMES, FHASES E OUTROS.  02 
APARELHOS DE DVD (C/LEITOR ÓTICO EM BOM 
ESTADO)  02 NOTEBOOK 01 APARELHO DE MD 
EM PERFEITO ESTADO  01 MICROFONE P/ O 
ANALISADOR  01 SISTEMA DE INTERCON C/6 
PONTOS SE NECESSÁRIOS SIDE E MONITORES:  
04 CAIXAS KF 750 FLY (2X12+DRIVER)  04 CAIXAS 
SUB – SB 850 (2X18)  02 CAIXAS SUB-SB 850(1X18)  
04 MONITOR CLEAR 1X12 + TI 08 MONITOR SM400 
AMPLIFICAÇÃO SIDE 01 CONJUNTO DE RACK E 
AMPLIFICADORES SENDO CADA:  01 
AMPLIFICADOR SUB GRAVES 12.000 WATSRMS 
EM 2?  01 AMPLIFICADOR MÉDIO GRAVES 5.000 
WATSRMS EM 2?  01 AMPLIFICADOR TITÂNIO 
3.000 WATSRMS EM 2? AMPLIFICAÇÃO MONITOR  
02 CONJUNTOS DE RACK DE AMPLIFICADORES 
SENDO CADA:  02 AMPLIFICADORES MONITOR 
5.000 WATSRMS2?  02 AMPLIFICADORES 
MONITOR 3.000 WATSRMS2? PERIFÉRICO DE 
MONITOR  01 PROCESSADOR DIGITAL 24 HZ 96 
BITS (STAND BY)  01 PROCESSADOR DIGITAL C/4 
ENTRADAS E 12 SAÍDAS C/ SISTEMA DE PC P/ 
ALINHAMENTO, DE GANHOS, VOLUMES, FASES E 
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OUTROS.  02 POWER-PLAY 8 VIAS C/ CONTROLES 
DE GRAVES E AGUDOS INSTRUMENTOS E 
AMPLIFICADORES  01 BATERIA CORPO, 
(1XBUMBO 22, 1XTOM 14, 1XTOM 16, 1XSURDO 
18, 1 CX)  02 AMPLIFICADORES DE GUITARRA C/2 
AUTO FALANTES 12”, 300 WATSRMS VALVULADO  
01 AMPLIFICADOR DE BASS 800  01 CAIXA 
4XFALANTES 10”  01 CAIXA 1XFALANTE 15” 
MICROFONES / DIRECT / PEDESTAIS E GARRAS 
01 KIT MICROFONE C/ 7 PEÇAS 02 KIT 
MICROFONE C/ 7 PEÇAS  01 KIT MICROFONE C/ 7 
PEÇAS 01 KIT MICROFONE C/ 6 PEÇAS 15 
MICROFONES SM – 57 05 MICROFONES BETA SM 
– 57A 25 MICROFONES SM – 58  05 MICROFONES 
BETA SM – 58A  01 MICROFONE BETA SM – 91A  
01 MICROFONE BETA SM – 52A  03 MICROFONES 
SM-81  05 MICROFONE-C-1000  05 MICROFONES 
VOZ  06 MICROFONES E-604  05 MICROFONE 
PANDEIRO  02 MICROFONE ELETRETO  01 
MICROFONE ELETRETO 10 DIRECT-BOX ATIVO  
04 MICROFONE DIGITAL BETA SM 58 S/FIO 
C/FREQÜÊNCIA AJUSTÁVEL  03 MICROFONE 
DIGITAL G-3 MÃO  01 MICROFONE ANALÓGCOSM 
58 S/FIO  15 DIRECT-BOX PASSIVO  10 DIRECT-
BOX ATIVO  25 PEDESTAIS UNIVERSAIS  20 
GARRAS TIPO LP CABOS, MULTICABOS, 
MULTIVIAS, AC E OUTROS 150 CABOS XLR / XLR 
30 CABOS INSTRUMENTOS 02 MULTICABO 56 
VIAS C/ 100 METROS DE CABO PA E 15 METROS 
MONITOR  03 SUB SNAKE 12 VIAS  03 SUB SNAKE6 
VIAS 06 MULTIVIAS6 VIAS 02 MAN POWER 
ESTABILIZADO C/ TRANSFORMADOR TRIFÁSICO 
15 KVA  08 RÉGUAS DE AC ESTABILIZADO 115V 
CENÁRIO 12 PRATICÁVEIS 2X1 PANTOGRÁFICOS 
ILUMINAÇÃO  12 ELIPSOIDAL HPL 28° A 56° 08 
STROBOATOMIC 3.000  01 MESA DE LUZ DE 512 
POR 4 SAIDAS COM ROLLER KILL 2010.  10 MINI 
BRUTT C/6 LÂMPADAS  02 CANHÃO SEGUIDOR 
1500  03 MÁQUINAS DE FUMAÇA 3.000 DMX 01 
GELADEIRA SENDO:  01 SPRIT2 ENTRADAS 10 
SAÍDAS 03 RACK 12 CANAIS 4.000 WATS POR 
CANAL 01 PRÓ POWER 01 CHAVE REVERSORA 
360V/220V  16 TALHAS 1T. C/8METROS DE 
CORRENTE 32 CINTAS DE 1T ESTRUTURAS 10 
PÇS Q-30 LINHA PESADA TRUSS C/5METROS  10 
PÇS Q-30 LINHA PESADA TRUSS C/4 METROS  10 
PÇS Q-30 LINHA PESADA TRUSS C/3 METROS  10 
PÇS Q-30 LINHA PESADA TRUSS C/2 METROS  06 
PÇS Q-30 LINHA PESADA TRUSS C/1 METRO  08 
PÇS Q-30 SLEV4 FACES TRUSS 50 METROS Q-50 
LINHA PESADA TRUSS  08 PÇS BOX-TRUSS SLEV 
4 FACES TRUSS  12 PÇSSAPATA Q-30  12 PÇS 
PAU DE CARGA  08 PÇS E DOBRADIÇAS Q-30  01 
MESA COMPUTADORIZADA 2048 CANAIS 
(AVOLITE PEARL 2010, MA FULL SIZE, MA LIGHT, 
HOG 3 OU SIMILAR);  48 REFLETORES PAR LED; 
MINIMO DE 3W CADA LED 16 REFLETORES 
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(ELIPSOIDAIS ETC COM IRES E PORTA GLOBO OU 
SIMILAR); 0 8 STROBO (ATOMIC 3000 OU 
SIMILAR);  02 MÁQUINAS DE FUMAÇA (MARTIN ZR 
33F 100, ROSCO, LEMAITRE OU SIMILAR);  02 
VENTILADORES;  24 MOVINGS BEAM 200 5R 06 
REFLETORES (MINIBRUTT COM 06 LÂMPADAS 
OU SIMILAR);  01 GRID EM ESTRUTURA DE 
ALUMÍNIO Q50 COM 12,0MTS DE FRENTE, 
10,00MTS DE PROFUNDIDADE E 5,0MTS DE 
ALTURA COM 03 LINHAS NO MEIO; CABOS E 
CONECTORES PARA LIGAÇÃO DO SISTEMA; 2 
TÉCNICOS DE SOM E 01 TÉCNICO DE 
ILUMINAÇÃO E AUXILIARES;  OBS: 1 – AS 
QUANTIDADES DE CADA TIPO DE MICROFONE 
DEVERÃO OBEDECER ÀS NECESSIDADES 
APRESENTADAS ATRAVÉS DE MAPA DE PALCO.  
O EQUIPAMENTO DEVE ESTAR MONTADO NO 
LOCAL INDICADO NA ORDEM DE FORNECIMENTO 
EMITIDA PELA PREFEITURA E FUNCIONANDO 
PERFEITAMENTE 08 HORAS ANTES DO INÍCIO DO 
EVENTO PARA O QUAL OCORREU A 
CONTRATAÇÃO ATÉ O DIA SUBSEQUENTE AO 
FINAL DO EVENTO.  DEVERÁ DISPONIBILIZAR UM 
TÉCNICO DE SOM PARA ACOMPANHAR TODO O 
EVENTO. 

16 10 UND. SOM PORTE MÉDIO 

SERVIÇO DE SONORIZAÇÃO E ILUMINAÇÃO DE 
MÉDIO PORTE: PA 4X4 COM AS SEGUINTES 
ESPECIFICAÇÕES: 08 CAIXAS MODELO SB850 OU 
SIMILAR COM 2 FALANTES DE 18” COM 800 
WATTS CADA 08 CAIXAS MODELO LINE-ARRAY 
OU SIMILAR COM 2 FALANTES DE 12” COM 400 
WATTS CADA E 1 DRIVE TITANIUM DE 125 WATTS;  
02 AMPLIFICADORES DE 5000 WATTS RMS,02 
AMPLIFICADORES DE 3000 WATTS RMS E 02 
AMPLIFICADORES DE 1000 WATTS RMS;  01 
CONSOLE DIGITAL (YAMAHA LS-09, SOUND 
CRAFT COMPACT SI, SIMILAR OU SUPERIOR) 
PARA APLICAÇÃO AO VIVO COM PERIFÉRICOS E 
CABEAMENTOS COMPATÍVEIS COM 
MEMORIZAÇÃO DOS GANHOS DE ENTRADA DOS 
PRÉS.  24 AUXILIARES PRÉ-CONFIGURÁVEIS, 
QUATRO ENTRADAS ESTEREO,  04 RETORNOS 
DE EFEITOS ESTEREO;  08 PROCESSADORES DE 
EFEITOS;  12 EQ GRÁFICOS DE 31 BANDAS;  501 
MEMÓRIAS DE CENA COM BACK UP EM CARTÃO 
COMPACT FLASH;  25 TECLAS DEFINIDAS OU 
SIMILARES OU COM QUALIDADESUPERIOR;  01 
PROCESSADOR DIGITAL STEREO 03 VIAS  01 
EQUALIZADOR 31 BANDAS PARA ALINHAMENTO 
DO SISTEMA  01 NOTEBOOK COM MÚSICAS 
VARIADAS 01 FILTRO DE LINHA;  SISTEMA DE 
AMPLIFICAÇÃO COM PERIFÉRICOS E 
CABEAMENTOS COMPATÍVEIS EM 2 OMHS  01 
TÉCNICO EXPERIENTE PARA OPERAR O 
SISTEMA DE SOM;  EQUIPAMENTO DE PALCO 
(BACK-LINE)  01 CONSOLE 
DIGITAL(COMPTATÍVEL COM YAMAHA LS-09, 
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SOUND CRAFT COMPACT SI, SIMILAR OU 
SUPERIOR) PARA APLICAÇÃO AO VIVO COM 
PERIFÉRICOS E CABEAMENTOS COMPATÍVEIS 
COM MEMORIZAÇÃO DOS GANHOS DE ENTRADA 
DOS PRÉS; 16 AUXILIARES PRÉ-
CONFIGURÁVEIS, QUATRO ENTRADAS 
ESTEREO; 04 RETORNOS DE EFEITOS ESTEREO, 
8 PROCESSADORES DE EFEITOS;  01 MULTICABO 
DE 32 VIAS 01 PROCESSADOR DIGITAL STEREO 
06 VIAS;  01 FILTRO DE LINHA;  02 SIDE STEREO 
03 VIAS CONTENDO CADA SIDE 01 KF E 01 SB 850;  
04 MONITORES;  01 MONITOR SUB PARA 
BATERIA; 04 AMPLIFICADORES 3.000 WATS RMS 
CLASSE AB P/ MONITORES;01 AMPLIFICADORES 
P/ GUITARRA MARSHALL OU SIMILAR;  01 
AMPLIFICADOR P/ CONTRA BAIXO COM 1 A.F DE 
18” E 04 A.F DE 10” GK OU SIMILAR;  03 
MICROFONES SEM FIO UHF (SHURE, 
SENNHEISER, AKG, ÁUDIO TECHINICA OU 
SIMILAR OU COM QUALIDADE SUPERIOR COM 
PERIFÉRICOS E CABEAMENTOS COMPATÍVEIS);  
10 MICROFONES DE CAPTAÇÃO DIRECIONAL 
COM FIO (SHURE, AKG, SENNHEISER, AUDIO 
TECHINICA, ELECTRO VOICE, DPA SIMILAR OU 
COM QUALIDADE SUPERIOR COM PERIFÉRICOS 
E CABEAMENTOS COMPATÍVEIS; 04 SUB SNAKE;  
01 BATERIA COMPLETA DE BOA QUALIDADE;  01 
KIT DE MICROFONE PARA BATERIA 7 PEÇAS 
(SHURE, SENNHEISER, AKG, ÁUDIO TECHINICA 
OU SIMILAR OU COM QUALIDADE SUPERIOR 
COM PERIFÉRICOS E CABEAMENTOS 
COMPATÍVEIS);  08 GARRAS PARA MICROFONES;  
08 PEDESTAIS;  05 DIRECT BOX ATIVO;  05 
DIRECT BOX PASSIVO;  50 CABOS XLR-10MTS 01 
MULTICABO COM 48VIAS DE 50MTS DE FRENTE 
POR 15MTS NO PALCO 10 CABOS P10 04 
PRATICÁVEIS 2,20 X 1,50 COM ALTURA VARIÁVEL 
DE 10 CM À 01 MT;  01 AMPLIFICADOR DE FONE 
P/ VIAS COM 8 CANAIS;  CABOS DE SINAL E 
ENERGIA NECESSÁRIOS PARA ESTE SISTEMA;  
01 TÉCNICO EXPERIENTE PARA OPERAR O 
SISTEMA DE SOM;  ILUMINAÇÃO 01 GRID EM 
ESTRUTURA DE ALUMÍNIO Q30 COM 8,0MTS DE 
FRENTE, 6,00MTS DE PROFUNDIDADE E 5,0MTS 
DE ALTURA COM 01 LINHA NO MEIO;  08 MOVINGS 
BEAM 200 5R;  12 LED COOB;  12 CANHÕES DE 
LED (MÍNIMNO 55 LEDS) ;  POTÊNCIA - 3 WATTS 
POR LED COM PERIFÉRICOS E CABEAMENTOS 
COMPATÍVEIS;  01 CONSOLE AVOLIGHT,  02 MINI-
BRUTS COM 06 LÂMPADAS;  02 MÁQUINAS DE 
FUMAÇA COM CONTROLE REMOTO E 
VENTILADOR; 01 TÉCNICO EXPERIENTE PARA 
OPERAR O SISTEMA DE LUZ;  CABOS DE SINAL E 
ENERGIA NECESSÁRIOS PARA ESTE SISTEMA; 
OBS: 1 – AS QUANTIDADES DE CADA TIPO DE 
MICROFONE DEVERÃO OBEDECER ÀS 
NECESSIDADES APRESENTADAS ATRAVÉS DE 
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MAPA DE PALCO.  O EQUIPAMENTO DEVE ESTAR 
MONTADO NO LOCAL INDICADO NA ORDEM DE 
FORNECIMENTO EMITIDA PELA PREFEITURA E 
FUNCIONANDO PERFEITAMENTE 08 HORAS 
ANTES DO INÍCIO DO EVENTO PARA O QUAL 
OCORREU A CONTRATAÇÃO ATÉ O DIA 
SUBSEQUENTE AO FINAL DO EVENTO.  DEVERÁ 
DISPONIBILIZAR UM TÉCNICO DE SOM PARA 
ACOMPANHAR TODO O EVENTO. A EMPRESA 
VENCEDORA DEVERÁ MANTER DURANTE TODO 
O EVENTO UM TÉCNICO NO LOCAL PARA 
REALIZAR QUAISQUER MANUTENÇÕES OU 
REPAROS QUE SE APRESENTEM NECESSÁRIAS. 

17 40 UND. 
SOM PORTE 
PEQUENO 

SERVIÇO DE SONORIZAÇÃO DE PEQUENO 
PORTE: 2X2 COM AS SEGUINTES 
ESPECIFICAÇÕES: 02 CAIXAS DE SOM ATIVA  01 
MESA DIGITAL COM 08 CANAIS;  01 AUXILIAR;  01 
NOTEBOOK COM MÚSICAS VARIADAS;  06 CABOS 
XLR-10MTS;  06 CABOS P10;  04 MICROFONES 
SEM FIO DE MÃO;  02 PEDESTAIS;  01 TÉCNICO 
EXPERIENTE PARA OPERAR O SISTEMA DE SOM;  
CABEAMENTO PARA FUNCIONAMENTO DE TODO 
SISTEMA. 

18 39 UND. 
TENDAS PIRAMIDES 

10X10 

TENDA PADRONIZADA NO TAMANHO 10 X 10 M, 
PÉ DIREITO DE 3,00 A 6,00 MTS, COM 
COBERTURA EM ESTILO CHAPÉU DE BRUXA, 
COM CALHA PARA ESCORRIMENTO DE ÁGUA, 
FECHAMENTO LATERAL, QUANDO SOLICITADO, 
EM LONA AUTO-EXTINGUÍVEL / ANTI-CHAMA 
(NÃO PROPAGA CHAMAS), DEVERÃO AINDA, 
ESTAR EM BOM ESTADO DE CONSERVAÇÃO, 
NÃO SENDO ACEITOS MATERIAIS RASGADOS, 
MANCHADOS OU SUJOS. DEVEM CONTER 
CINTAS COM CATRACA PARA FIXAÇÃO JUNTO 
AO SOLO. CARGA DE 8 TONELADAS.  INCLUIR: 
TRANSPORTE, CARGA, DESCARGA, MONTAGEM, 
DESMONTAGEM, MÃO-DE-OBRA, HOSPEDAGEM 
E ALIMENTAÇÃO DA EQUIPE, SE NECESSÁRIO.  
ALÉM DA ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 
TÉCNICA (ART) DAS LONAS DAS TENDAS EM 
RELAÇÃO A PREVENÇÃO DE INCÊNDIOS.  O 
EQUIPAMENTO DEVE ESTAR MONTADO NO 
LOCAL INDICADO NA ORDEM DE FORNECIMENTO 
EMITIDA PELA PREFEITURA E FUNCIONANDO 
PERFEITAMENTE 08 HORAS ANTES DO INÍCIO DO 
EVENTO PARA O QUAL OCORREU A 
CONTRATAÇÃO E DEVE FICAR MONTADO ATÉ O 
DIA SUBSEQUENTE AO DA FINAL DO EVENTO 
PARA O QUAL FOI CONTRATADO. 

19 152 UND. 
TENDAS PIRAMIDES 

5X5 

TENDA PADRONIZADA NO TAMANHO 5 X 5 M PÉ 
DIREITO DE 3,00 A 5,00 MTS, COM COBERTURA E 
FECHAMENTOS, EM ESTILO CHAPÉU DE BRUXA, 
COM CALHA PARA ESCORRIMENTO DE ÁGUA, 
FECHAMENTO LATERAL, QUANDO SOLICITADO, 
EM LONA AUTOEXTINGUÍVEL / ANTI-CHAMA (NÃO 
PROPAGA CHAMAS), DEVERÃO AINDA, ESTAR 
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EM BOM ESTADO DE CONSERVAÇÃO, NÃO 
SENDO ACEITOS MATERIAIS RASGADOS, 
MANCHADOS OU SUJOS. DEVEM CONTER 
CINTAS COM CATRACA PARA FIXAÇÃO JUNTO 
AO SOLO. CARGA DE 8 TONELADAS.  INCLUIR: 
TRANSPORTE, CARGA, DESCARGA, MONTAGEM, 
DESMONTAGEM, MÃO-DE-OBRA, HOSPEDAGEM 
E ALIMENTAÇÃO DA EQUIPE, SE NECESSÁRIO.  
ALÉM DA ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 
TÉCNICA (ART) DAS LONAS DAS TENDAS EM 
RELAÇÃO A PREVENÇÃO DE INCÊNDIOS.  O 
EQUIPAMENTO DEVE ESTAR MONTADO NO 
LOCAL INDICADO NA ORDEM DE FORNECIMENTO 
EMITIDA PELA PREFEITURA E FUNCIONANDO 
PERFEITAMENTE 08 HORAS ANTES DO INÍCIO DO 
EVENTO PARA O QUAL OCORREU A 
CONTRATAÇÃO E DEVE FICAR MONTADO ATÉ O 
DIA SUBSEQUENTE AO DA FINAL DO EVENTO 
PARA O QUAL FOI CONTRATADO. 

 
2. DA JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
A contratação de locação de equipamentos e estruturas é necessária para garantir a realização 
adequada dos eventos institucionais e comunitários promovidos pelas Secretarias Municipais de 
Comunicação (SECOM) e de Desporto e Cultura (SEDESC) do Município de Amambai – MS.  
Essas Secretarias desempenham papel importante na execução de políticas públicas voltadas à 
comunicação institucional, à cultura, ao esporte e à integração social da população. Os eventos por elas 
promovidos não têm caráter apenas recreativo, mas são instrumentos de divulgação das ações 
governamentais, valorização da cultura local e aproximação entre a Administração Pública e a comunidade. 
Além disso, tais eventos contribuem diretamente para a movimentação da economia local, estimulando 
setores como comércio, alimentação, vestuário e serviços, além de promoverem a participação da 
população em atividades culturais, esportivas e sociais. 
Do ponto de vista operacional, a locação dos equipamentos mostra-se a solução mais adequada. O 
Município não possui estrutura própria suficiente para armazenar, transportar, montar e operar os 
equipamentos necessários, nem dispõe de equipe técnica especializada para esse tipo de serviço. Somado 
a isso, trata-se de estruturas que exigem montagem técnica, logística específica e manutenção constante 
durante os eventos. 
Outro ponto relevante é que a demanda por esses itens não é contínua, variando conforme a programação 
institucional ao longo do ano. Por esse motivo, a aquisição permanente dos equipamentos não se mostra 
viável, pois geraria custos elevados de manutenção e armazenamento, além do risco de ociosidade. 
Os itens contratados são essenciais para a realização dos eventos, destacando-se: 
• Infraestrutura: tendas, pavilhões, cadeiras e mesas, que garantem organização, conforto e 
proteção ao público;  
• Segurança: grades de contenção, fundamentais para controle de acesso e organização do fluxo 
de pessoas;  
• Sanidade: banheiros químicos, indispensáveis para atender o público em eventos de médio e 
grande porte;  
• Comunicação e visibilidade: sistemas de som e painéis de LED, que permitem a adequada 
transmissão das atividades;  
• Execução das apresentações: palcos, camarins e praticáveis, necessários para a realização de 
eventos culturais e institucionais;  
• Continuidade dos serviços: geradores de energia, que garantem o funcionamento dos 
equipamentos durante toda a programação.  
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Dessa forma, verifica-se que os equipamentos e estruturas não são acessórios, mas sim elementos 
essenciais para a execução das atividades institucionais das Secretarias demandantes. 
Assim, a contratação por meio de locação mostra-se a alternativa mais adequada, pois permite atender às 
demandas de forma flexível, eficiente e economicamente vantajosa, assegurando a realização dos eventos 
com qualidade, segurança e organização, em conformidade com os princípios da Administração Pública. 
 
3. DA MODALIDADE, FORMA E TIPO DA LICITAÇÃO E DEMAIS CONDICIONANTES DE EXECUÇÃO 
3.1. Considerando que o procedimento em tela será regido pela Lei Federal nº. 14.133/2021, tal como 
pelos regulamentos vigentes nos âmbitos da União, Estado e Município, enquadra-se o feito como 
Pregão, em sua forma Eletrônica, seguindo o critério de julgamento de menor preço por item, 
conforme disposto no art. 6º, XLI de tal legislação, adotando-se o modo de disputa aberto e fechado, 
valendo-se da utilização do SRP – Sistema de Registro de Preços previsto como procedimento auxiliar 
no art. 78, IV do mesmo Diploma.  
 
3.2. Considerando que a presente contratação será processada por meio de Sistema de Registro de 
Preços, destinado exclusivamente ao atendimento das necessidades do Município de Amambai – MS, sem 
previsão de participação de outros órgãos ou entidades, mostra-se juridicamente cabível a dispensa do 
Procedimento de Intenção de Registro de Preços – IRP, nos termos do art. 86, § 1º, da Lei Federal 
nº 14.133/2021, uma vez que o órgão demandante figurará como único adquirente na futura Ata de 
Registro de Preços. 
 
Ressalte-se que o objeto da contratação envolve serviço essencial à continuidade das atividades 
administrativas e operacionais do Município, na medida em que a adequada disponibilização de estruturas, 
equipamentos e suporte técnico constitui condição indispensável para a realização dos eventos 
institucionais promovidos pelas Secretarias demandantes. Tais eventos integram a execução de políticas 
públicas voltadas à comunicação, cultura, esporte e integração social, sendo fundamentais para a 
prestação de serviços à coletividade. Nesse contexto, recomenda-se a adoção de solução administrativa 
que privilegie a celeridade, a eficiência operacional e a resposta tempestiva às demandas institucionais. 
 
A utilização do Sistema de Registro de Preços revela-se, ainda, orçamentariamente adequada, por permitir 
contratações parceladas e sob demanda, conforme a efetiva necessidade da Administração, sem bloqueio 
prévio integral de dotações e sem imposição de utilização mínima, em conformidade com os princípios do 
planejamento, da eficiência e da economicidade. 
 
No caso concreto, a instauração de Intenção de Registro de Preços – IRP não se mostra apta a produzir 
ganhos operacionais ou econômicos relevantes. Ao contrário, sua adoção poderá retardar a condução do 
certame, comprometer a tempestiva execução do objeto e transferir à Administração encargos 
procedimentais adicionais que, no presente cenário, não se justificam diante das peculiaridades e da 
dimensão da demanda local. 
 
Diante disso, conclui-se pela não divulgação da IRP, por se tratar de medida juridicamente fundamentada, 
proporcional e alinhada ao interesse público, sem prejuízo do adequado dimensionamento da demanda, 
da comprovação da vantajosidade da contratação e da observância dos mecanismos de controle, 
planejamento e governança aplicáveis. 
 
3.3. Aplicar-se-ão ao procedimento licitatório em tela todas as disposições da Lei Complementar Federal 
nº. 123/2006, que versa acerca dos benefícios e preferência de contratação às microempresas e empresas 
de pequeno porte.  
3.4. Nos termos do art. 84 da Lei Federal nº. 14.133/2021, combinado às ponderações do art. 22 do 
Decreto Federal nº. 11.462/2023, o prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 01 (um) ano, 
contado do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo, quando da renovação 
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do prazo de vigência da Ata, renovar-se os quantitativos inicialmente adjudicados em sua integralidade, 
desde que com a anuência do prestador de serviços e mediante a comprovação de que os preços ainda 
são vantajosos, assegurado o reajuste fulcrado no índice oficial IPCA do IBGE. 
 
3.5. Deverão, ainda, serem observadas as seguintes condicionantes: 
✓ INÍCIO DA EXECUÇÃO E ENTREGA/INSTALAÇÃO 
A entrega, montagem e instalação dos equipamentos e estruturas deverão ocorrer no prazo máximo de até 
24 (vinte e quatro) horas que antecedem a abertura do evento, de modo a assegurar a plena funcionalidade 
dos itens locados, bem como viabilizar eventuais vistorias técnicas necessárias, inclusive aquelas 
destinadas à obtenção de Alvará autorizativo junto ao Corpo de Bombeiros, quando exigido. 
A Administração expedirá Autorização de Fornecimento (AF) com antecedência mínima de 48 (quarenta e 
oito) horas em relação ao prazo de instalação, na qual constarão todas as informações necessárias à 
execução, tais como local de entrega, período de duração do evento, especificidades técnicas e demais 
condições operacionais. 
Nos casos em que a especificação técnica individual do item estabelecer prazo diverso, seja quanto à 
antecedência mínima para montagem e instalação, seja quanto ao tempo de funcionamento prévio ao início 
do evento, permanência da estrutura ou momento de desmontagem, prevalecerá a disposição específica 
constante da descrição do respectivo item, em razão de sua natureza técnica e operacional própria. 
A contratada deverá comunicar, por escrito, a ocorrência de qualquer anormalidade de caráter urgente que 
possa comprometer o cumprimento da obrigação, tão logo seja verificada, devendo apresentar os 
esclarecimentos necessários à Administração em até 24 (vinte e quatro) horas antes do prazo previsto para 
a entrega, ou imediatamente, quando a urgência assim o exigir. 
Correrão por conta exclusiva da contratada todas as despesas relacionadas à execução do objeto, 
incluindo frete, transporte, seguros, mão de obra, montagem, desmontagem e quaisquer outros custos 
necessários à entrega e instalação nas dependências indicadas pela Administração. 
 
✓ EXECUÇÃO E SUPORTE TÉCNICO 
A contratada deverá assegurar assistência técnica integral durante todo o período de execução dos 
serviços, garantindo o pleno funcionamento das estruturas e equipamentos disponibilizados, com pronta 
atuação em caso de falhas, intercorrências ou necessidade de ajustes operacionais. 
Os materiais e equipamentos fornecidos deverão atender às exigências mínimas de qualidade e 
segurança, observando rigorosamente as normas técnicas aplicáveis, especialmente aquelas expedidas 
por órgãos competentes, tais como ABNT e ANVISA, quando couber. 
✓ CONCLUSÃO DOS SERVIÇOS 
A desmontagem e retirada dos equipamentos deverão ocorrer imediatamente após o encerramento do 
evento, ou conforme orientação da Administração, assegurando a restituição das condições originais do 
local e a adequada finalização da prestação dos serviços. 
✓ CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias consecutivos, contados da apresentação da 
respectiva Nota Fiscal eletrônica/Fatura, devidamente atestada por 02 (dois) servidores de cada 
Secretaria demandante, mediante comprovação da regular execução dos serviços. 
Na hipótese de necessidade de correção ou substituição do documento fiscal apresentado, o prazo para 
pagamento será reiniciado a partir da reapresentação da documentação devidamente regularizada. 
 
✓ CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO E REGULARIDADE 
A futura contratada deverá demonstrar boa situação econômico-financeira, mediante apresentação de 
Certidão Negativa de Falência e Concordata, expedida pelo Tribunal de Justiça da Comarca de sua sede. 
Deverá, ainda, comprovar regularidade perante as Fazendas Públicas Federal, Estadual e Municipal, bem 
como junto ao FGTS e à Justiça do Trabalho, nos termos da legislação aplicável. 
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Adicionalmente, a empresa deverá possuir compatibilidade entre seu objeto social e o objeto da 
contratação, bem como não apresentar registro de sanções que impeçam sua contratação com a 
Administração Pública. 
 
4. DO VALOR MÁXIMO DA LICITAÇÃO  
4.1. O valor total estimado da contratação pretendida é de R$ 1.240.709,92 (um milhão duzentos e 
quarenta mil setecentos e nove reais e noventa e dois centavos), decorrentes da formação de preços 
em caráter de ampla pesquisa mercadológica empreendida pela Superintendência de Planejamento de 
Contratações, que segue acostada aos autos, assim esmiuçada: 
 

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO QUANT. 
VALOR 
MÉDIO 

UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 
MÉDIO 

01 031.010.012 BANHEIRO QUIMICO 128 336,58 43.082,24 

02 031.009.535 
CADEIRA, EM PLÁSTICO 
RESISTENTE 

470 9,43 4.432,10 

03 031.009.485 CAMARIM MEDINDO 4X4 METROS 3 5.575,40 16.726,20 

04 031.014.351 GERADOR GRANDE 3 7.495,42 22.486,26 

05 031.014.350 GERADOR MÉDIO 3 5.875,00 17.625,00 

06 031.014.349 GERADOR PEQUENO 10 5.150,00 51.500,00 

07 037.001.056 
GRADES MÓVEIS FEITAS DE 
PERFIS TUBULARES DE AÇO G 

730 37,58 27.433,40 

08 031.014.980 
JOGO DE MESA COM 04 
CADEIRAS, EM PLÁSTICO RESISTE 

535 31,82 17.023,70 

09 063.001.034 
PAINEL DE LED DE ALTA 
RESOLUÇÃO PH6MM 

90 615,00 55.350,00 

10 031.014.346 PALCO PORTE GRANDE 2 21.814,43 43.628,86 

11 031.014.345 PALCO PORTE MÉDIO 5 16.405,58 82.027,90 

12 031.014.344 PALCO PORTE PEQUENO 12 12.983,89 
155.806,6

8 

13 031.014.448 PAVILHÃO 2 47.744,01 95.488,02 

14 031.014.449 PRATICÁVEL 86 284,69 24.483,34 

15 031.014.343 SOM PORTE GRANDE 3 22.790,99 68.372,97 

16 031.014.342 SOM PORTE MÉDIO 10 13.958,33 
139.583,3

0 

17 031.014.341 SOM PORTE PEQUENO 40 3.415,98 
136.639,2

0 

18 031.011.729 TENDAS PIRAMIDES 10X10 39 2.324,45 90.653,55 

19 031.011.728 TENDAS PIRAMIDES 5X5 152 976,10 
148.367,2

0 

VALOR ESTIMADO TOTAL R$ 1.240.709,92 

 
5. DO PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO  
Registra-se que o Município de Amambai – MS encontra-se em fase avançada de estruturação e 
consolidação do Plano Anual de Contratações – PCA, previsto na Lei Federal nº 14.133/2021, cuja 
implementação vem sendo conduzida de forma progressiva no âmbito da Administração Municipal, 
inclusive com apoio técnico do SEBRAE/MS, por meio do Programa Cidade Empreendedora. 
 
Destaca-se que o PCA 2027 já foi regulamentado pelo Decreto Municipal nº 077/2026, devidamente 
publicado no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Mato Grosso do Sul, encontrando-se atualmente 
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em fase final de consolidação, com previsão de posterior divulgação no Portal Nacional de Contratações 
Públicas – PNCP. 
 
Embora o plano ainda não esteja integralmente disponibilizado no PNCP no momento da instrução deste 
processo, a presente contratação está devidamente fundamentada em planejamento prévio, considerando 
a natureza essencial do objeto, a previsibilidade da demanda com base em série histórica de consumo e a 
existência de dotação orçamentária suficiente na Lei Orçamentária vigente. 
Registra-se, ainda, que estão em andamento as providências para a consolidação e publicação do PCA, 
estando assegurada a inclusão da presente demanda no planejamento anual correspondente, garantindo 
a compatibilidade entre planejamento, orçamento e execução contratual. 
 
Seguem, abaixo, as dotações orçamentárias destinadas ao custeio da contratação: 

SECOM – SECRETARIA MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO 
CENTRO DE CUSTO: 02.23.00 – SECRETARIA MUN. DE COMUNICAÇÃO SOCIAL 
ELEMENTO DESPESA: 3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 24.131.0305.2225.0000 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES SECOM  
FONTE: 1.500.0000 000.000 
CONTA CORRENTE: 180.000-0 
 

SEDESC – SECRETARIA MUNICIPAL DE DESPORTO E CULTURA 
CENTRO DE CUSTO: 02.14.00 – SECRETARIA MUN. DE DESPORTO E CULTURA 
ELEMENTO DESPESA: 3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 13.392.0013.2028.0000 – Manutenção Gabinete Secretaria Municipal de 
Cultura  
FONTE: 1.500.0000 000.000 
CONTA CORRENTE: 11.844-3 
 
As despesas decorrentes da futura execução serão custeadas por recursos próprios do Município de 
Amambai – MS, conforme classificação orçamentária das Secretarias demandantes, vinculadas à Fonte 
1.500.0000, evidenciando que o custeio das obrigações contratuais decorrerá de receitas ordinárias do 
ente municipal. Tal circunstância assegura maior autonomia financeira na execução da despesa, bem como 
regularidade no fluxo de pagamento, estando as dotações devidamente consignadas nas respectivas 
programações orçamentárias da SECOM e da SEDESC, em consonância com a Lei Orçamentária vigente 
e com os Princípios do Planejamento e da Responsabilidade Fiscal. 
 
6. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
6.1. O pagamento ocorrerá em até 30 (trinta) dias, posteriores à expedição da NF-e/Fatura vinculada a 
cada uma das Autorizações de Fornecimento expedidas pelo Departamento de Compras, decorrido o 
aceite dos fiscais do ajuste no documento fiscal. Acaso haja a devolução de tal documento por qualquer 
razão, o prazo para adimplemento da obrigação passará a fluir novamente após sua reapresentação. 
6.2. Na NF-e/Fatura, a DETENTORA deverá informar o número da Agência Bancária e o número da Conta 
Corrente a ser depositado o pagamento. Não será aceita a emissão de boletos bancários para efetuar o 
pagamento das NF-e’s e/ou Faturas. 
6.3. A NF-e/Fatura deverá ser emitida pela própria DETENTORA, obrigatoriamente com o número de 
inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das propostas de preços, bem como da 
Nota de Empenho, não se admitindo NF-e’s e/ou Faturas emitidas com outros CNPJ. 
6.4. A DETENTORA deverá apresentar, atualizados, para fins de pagamento, os seguintes documentos: 
• Certidão Negativa Federal;  
• CRF do FGTS;  
• Certidão Negativa de Débitos Municipais;  
• Certidão Negativa de Débitos Estaduais; 
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• Certidão de regularidade perante a Justiça do Trabalho. 
 
7. DA OBRIGAÇÃO DAS PARTES 
7.1. Além das obrigações resultantes da observância da Lei Federal nº. 14.133/2021, constituem 
obrigações da DETENTORA: 
a) Assumir inteira responsabilidade pela prestação do serviço a ser pactuado, de acordo com as 
especificações constantes da proposta e do edital de licitação e seus anexos, mantendo, durante toda a 
vigência do ajuste, compatibilidade com as obrigações assumidas; 
b) Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pelo GERENCIADOR; 
c) Prestar todo e qualquer esclarecimento ou informação solicitados pelo GERENCIADOR, por intermédio 
das Secretarias demandantes; 
d) Dar ciência ao GERENCIADOR, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que venha a 
verificar na execução ou entrega, mesmo que estes não sejam de sua competência; 
e) São de responsabilidade da DETENTORA todos os encargos fiscais, trabalhistas, previdenciárias e 
outros, inerentes ao cumprimento do objeto deste edital, ficando o Município isento de qualquer 
responsabilidade civil ou criminal; 
f) Assinar a Ata de Registro de Preços a ser firmada; 
g) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem 
subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no 
instrumento convocatório ou na Ata de Registro de Preços. 
 
7.2. São obrigações do GERENCIADOR: 
a) Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto licitado e adjudicado; 
b) Providenciar o pagamento à DETENTORA, no prazo referido em tópico próprio;  
c) Notificar a DETENTORA, por escrito, de quaisquer irregularidades ou imperfeições que venham a 
ocorrer, em função da execução do objeto deste procedimento, visando a sua regularização, fixando-lhe 
prazo para as devidas correções; 
d) Rejeitar, no todo ou em parte, os bens que eventualmente forem executados fora das especificações 
contidas no edital e seus anexos; 
e) O acompanhamento e a fiscalização, assim como o recebimento e a conferência dos serviços recebidos, 
serão efetuados pelos servidores designados no Documento de Formalização de Demanda, Estudo 
Técnico Preliminar e instrumento convocatório, que comunicarão quaisquer irregularidades encontrada, 
fixando-lhe prazo para corrigi-las. 
 
8. DA FISCALIZAÇÃO DO AJUSTE 
Como representantes da Administração Municipal, especialmente designados nas formas do Decreto 
Municipal nº. 459/2023, para exercer o acompanhamento e fiscalização da execução do instrumento 
celebrado, devendo informar à Administração sobre eventuais vícios, irregularidades ou baixa qualidade 
dos serviços prestados pela DETENTORA, propor soluções para regularização de faltas e problemas 
observados e sanções que entender cabíveis, serão destacados os seguintes servidores, lotados na 
Secretaria Municipal de Gestão: 

SECOM  

NOME 
MATRÍCULA 
FUNCIONAL 

LUANA MAURÍCIO FERNANDES 35.376-1 

LUIZ HENRIQUE VALERIO CADORIN 24.560-2 

SEDESC  

NOME 
MATRÍCULA 
FUNCIONAL 

ALESSANDRA LESCANO TAVARES 6.516-7 

MARCO ANTONIO MARTINS 878-1 
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9. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
9.1. Em caso de atraso injustificado na entrega do objeto ou prestação pactuada, sujeitar-se-á a 
DETENTORA à multa de mora de 0,5% (meio por cento) ao dia, sobre o valor da Ata de Registro de Preços 
ou da Nota de Empenho. 
9.1.1. A multa a que alude o item anterior não impede que a Administração rescinda unilateralmente o 
ajuste e aplique, cumulativamente, as outras sanções previstas na Lei Federal nº. 14133/2021. 
 
9.2. Em casos de inexecução parcial ou total das obrigações fixadas no ajuste firmado, em relação ao 
objeto desta licitação, a Administração poderá, garantida a ampla defesa e o contraditório, aplicar as 
seguintes sanções, ponderadas as disposições da legislação em vigor: 
  
a) Advertência formal; 
b) Multa de até 5% (cinco por cento), calculada sobre o valor da Ata de Registro de Preços ou do empenho, 
no caso da DETENTORA não cumprir rigorosamente as exigências pactuadas ou deixar de receber a Nota 
de Empenho, salvo se decorrente de motivo de força maior definido em Lei, e reconhecido pela autoridade 
competente; 
c) Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 
 
10. DOS BENEFÍCIOS DIRETOS E INDIRETOS DA CONTRATAÇÃO 
A realização de procedimento licitatório objetivando a contratação do serviço requestado traz consigo uma 
série de benefícios diretos e indiretos, a saber e sem se limitarem aos que seguem explanados. 
10.1. BENEFÍCIOS DIRETOS 
✓ Garantia de realização dos eventos institucionais: assegura a execução adequada das ações 
promovidas pelas Secretarias demandantes, sem interrupções ou improvisações operacionais;  
✓ Qualidade na execução dos eventos: disponibilização de estruturas adequadas (palcos, som, 
iluminação, tendas, etc.), proporcionando melhor organização, visibilidade e experiência ao público;  
✓ Segurança dos participantes: utilização de estruturas apropriadas e instalação técnica adequada, 
reduzindo riscos em eventos com concentração de público;  
✓ Atendimento às condições sanitárias e de conforto: disponibilização de banheiros químicos, 
mobiliário e cobertura, garantindo bem-estar aos participantes;  
✓ Continuidade operacional: uso de geradores e suporte técnico durante os eventos, evitando 
interrupções por falhas elétricas ou operacionais;  
✓ Eficiência administrativa: solução por locação evita a necessidade de aquisição, armazenamento, 
manutenção e gestão direta dos equipamentos;  
✓ Flexibilidade operacional: possibilidade de ajustar a contratação conforme a demanda real de 
cada evento, considerando sua natureza e porte.  
10.2. BENEFÍCIOS INDIRETOS 
✓ Fortalecimento da comunicação institucional: amplia a divulgação das ações governamentais 
e aproxima a Administração da população;  
✓ Valorização da cultura e do esporte: incentivo à realização de atividades culturais, esportivas e 
comunitárias no âmbito municipal;  
✓ Integração social: promove a participação da comunidade em eventos públicos, fortalecendo o 
vínculo social e institucional;  
✓ Dinamização da economia local: aumento da circulação de pessoas e estímulo a setores como 
comércio, alimentação, hotelaria e serviços;  
✓ Geração de renda indireta: eventos atraem público e movimentam a economia, beneficiando 
pequenos empreendedores locais;  
✓ Melhoria da imagem institucional do Município: realização de eventos organizados, seguros e 
estruturados reforça a credibilidade da gestão pública;  
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✓ Adoção de boas práticas de gestão pública: contratação alinhada ao planejamento, à eficiência 
e à racionalidade na aplicação dos recursos públicos.  
Dessa forma, a presente contratação evidencia-se como medida que transcende a mera viabilização 
operacional dos eventos, configurando-se como instrumento de geração de valor público, ao promover 
benefícios diretos à execução das atividades institucionais e impactos positivos à coletividade, à economia 
local e à imagem da Administração Municipal, em consonância com os Princípios da Eficiência, do 
Planejamento e do Interesse Público. 
 
11. DOS IMPACTOS AMBIENTAIS OCASIONADOS PELA CONTRATAÇÃO 
11.1. No contexto da presente contratação, foram identificados potenciais riscos ambientais associados à 
execução dos serviços, especialmente em razão da montagem, operação e desmontagem de estruturas e 
equipamentos utilizados em eventos públicos. 
11.2. A identificação desses riscos tem por finalidade antecipar impactos e estabelecer medidas 
preventivas e mitigadoras, assegurando que a execução contratual ocorra em conformidade com as 
normas ambientais vigentes e com as boas práticas de sustentabilidade. 
 
RISCO AMBIENTAL 01 — GERAÇÃO DE RESÍDUOS DURANTE MONTAGEM E DESMONTAGEM 
Descrição: Produção de resíduos como embalagens, estruturas temporárias e materiais descartáveis. 
Impacto: Necessidade de destinação adequada para evitar impactos ambientais. 
Probabilidade: Média 
Nível do risco: Moderado 
Mitigação: Exigir da contratada a correta coleta, segregação e destinação dos resíduos gerados, com 
comprovação de descarte ambientalmente adequado, bem como a adoção de práticas de redução de 
resíduos durante a execução dos serviços. 
 
RISCO AMBIENTAL 02 — EMISSÕES ATMOSFÉRICAS DE GERADORES 
Descrição: Utilização de geradores movidos a combustível durante os eventos. 
Impacto: Emissão de gases e material particulado no ambiente. 
Probabilidade: Alta 
Nível do risco: Moderado 
Mitigação: Exigir equipamentos em boas condições de funcionamento e manutenção regular, priorizando 
geradores com menor emissão de poluentes, bem como posicionamento adequado para minimizar 
impactos ao público. 
 
RISCO AMBIENTAL 03 — GERAÇÃO DE RESÍDUOS SANITÁRIOS 
Descrição: Utilização de banheiros químicos em eventos de grande porte. 
Impacto: Necessidade de destinação adequada dos resíduos para evitar contaminação ambiental. 
Probabilidade: Média 
Nível do risco: Moderado 
Mitigação: Exigir da contratada a coleta, transporte e destinação final dos resíduos sanitários por empresa 
licenciada, em conformidade com a legislação ambiental vigente. 
 
RISCO AMBIENTAL 04 — POLUIÇÃO SONORA 
Descrição: 
Operação de sistemas de sonorização em níveis elevados. 
Impacto: Possível incômodo à vizinhança e necessidade de observância de limites legais. 
Probabilidade: Alta 
Nível do risco: Moderado 
Mitigação: Estabelecer limites de emissão sonora conforme legislação local, com controle de volume 
durante os eventos e respeito aos horários permitidos. 
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RISCO AMBIENTAL 05 — DANOS AO SOLO E ESPAÇOS PÚBLICOS 
Descrição: Montagem de estruturas pesadas em áreas públicas. 
Impacto: Possível degradação de pavimentos, gramados ou espaços urbanos. 
Probabilidade: Baixa 
Nível do risco: Moderado 
Mitigação: Prever proteção do solo e das superfícies (como uso de bases, lonas ou estruturas de apoio), 
bem como a obrigação de reparação de eventuais danos causados durante a execução. 
 
RISCO AMBIENTAL 06 — DESTINAÇÃO INADEQUADA DE MATERIAIS APÓS EVENTOS 
Descrição: 
Descarte incorreto de resíduos gerados durante o evento. 
Impacto: 
Impacto ambiental e necessidade de ações corretivas. 
Probabilidade: Baixa 
Nível do risco: Moderado 
Mitigação: Estabelecer responsabilidade da contratada pela limpeza do local e destinação adequada dos 
resíduos ao final do evento, com previsão de fiscalização pela Administração. 
 
11.3. Dessa forma, as medidas de mitigação previstas visam reduzir ou neutralizar os impactos ambientais 
identificados, promovendo a adequada gestão dos resíduos, o uso responsável dos recursos e a 
preservação dos espaços públicos utilizados. A adoção dessas práticas contribui para a execução 
sustentável da contratação, reforçando o compromisso da Administração Municipal com a responsabilidade 
ambiental, a eficiência na gestão pública e a observância da legislação aplicável. 
 
12.  DOS RISCOS GERAIS ASSOCIADOS AO PROCEDIMENTO LICITATÓRIO E MEIOS DE 
MITIGAÇÃO 
12.1. No âmbito da presente contratação, foram identificados riscos inerentes à execução dos serviços de 
locação de estruturas, equipamentos e suporte técnico para realização de eventos institucionais.  
12.2. A análise desses riscos tem por objetivo antecipar possíveis ocorrências que possam impactar o 
planejamento, a execução e os resultados esperados, permitindo à Administração adotar medidas 
preventivas e corretivas que assegurem a adequada prestação dos serviços. 
 
RISCO 01 — INCONSISTÊNCIA NA DEFINIÇÃO DOS QUANTITATIVOS E ESPECIFICAÇÕES 
Descrição: Divergência entre os quantitativos e especificações previstos nos instrumentos da contratação 
(DFD, ETP e TR) e a real necessidade operacional dos eventos. 
Impacto: Possível inadequação da contratação, com risco de superdimensionamento ou insuficiência de 
estruturas, comprometendo a execução dos eventos. 
Probabilidade: Baixa 
Nível do risco: Moderado 
Mitigação: Realizar levantamento baseado em série histórica de consumo, validação conjunta entre as 
Secretarias demandantes e revisão técnica dos documentos (DFD, ETP e TR), assegurando coerência 
entre os instrumentos e aderência à demanda real. 
 
RISCO 02 — ATRASO NA ENTREGA, MONTAGEM OU INSTALAÇÃO DAS ESTRUTURAS 
Descrição: Descumprimento dos prazos estabelecidos para entrega, montagem e disponibilização dos 
equipamentos antes do início do evento. 
Impacto: Comprometimento da realização do evento, prejuízo à imagem institucional e possível 
cancelamento ou atraso das atividades programadas. 
Probabilidade: Média 
Nível do risco: Alto 
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Mitigação: Estabelecer prazos claros em contrato, exigir montagem com antecedência mínima, prever 
penalidades específicas para atraso e manter acompanhamento prévio da execução por parte da 
Administração. 
 
RISCO 03 — QUESTIONAMENTOS QUANTO À NECESSIDADE OU DIMENSIONAMENTO DA 
CONTRATAÇÃO 
Descrição: Eventuais questionamentos por órgãos de controle quanto à adequação dos quantitativos ou 
à necessidade dos itens contratados. 
Impacto: Atrasos no processo licitatório ou necessidade de apresentação de justificativas técnicas 
adicionais. 
Probabilidade: Baixa 
Nível do risco: Baixo 
Mitigação: Instruir o processo com memorial de cálculo detalhado, justificativas técnicas robustas e 
demonstração da série histórica de consumo, garantindo transparência e rastreabilidade das decisões. 
 
RISCO 04 — FALHAS NA MONTAGEM OU INADEQUAÇÃO TÉCNICA DAS ESTRUTURAS 
Descrição: Montagem inadequada de palcos, tendas, estruturas metálicas, sistemas elétricos ou demais 
equipamentos. 
Impacto: Riscos à segurança dos participantes, interdição do evento ou necessidade de correções 
emergenciais. 
Probabilidade: Média 
Nível do risco: Alto 
Mitigação: Exigir qualificação técnica da contratada, comprovação de experiência anterior, observância de 
normas técnicas (ABNT) e realização de vistoria prévia antes do início do evento. 
 
RISCO 05 — FALHAS OPERACIONAIS DURANTE O EVENTO 
Descrição: Interrupções ou mau funcionamento de sistemas de som, iluminação, painéis de LED ou 
fornecimento de energia. 
Impacto: Prejuízo à qualidade do evento, interrupções na programação e insatisfação do público. 
Probabilidade: Média 
Nível do risco: Moderado 
Mitigação: Exigir suporte técnico durante toda a execução, equipamentos em bom estado de 
funcionamento e disponibilidade de itens de contingência (reserva técnica), quando aplicável. 
 
RISCO 06 — INSUFICIÊNCIA DE SUPORTE TÉCNICO DURANTE A EXECUÇÃO 
Descrição: Ausência ou demora na atuação da equipe técnica da contratada durante o evento. 
Impacto: 
Aumento do tempo de resposta a falhas e comprometimento da continuidade das atividades. 
Probabilidade: Baixa 
Nível do risco: Moderado 
Mitigação: Prever equipe técnica mínima no local durante o evento, com responsabilidade de atendimento 
imediato a intercorrências, e definir tempo máximo de resposta contratual. 
 
RISCO 07 — DIVERGÊNCIA QUANTO ÀS ESPECIFICAÇÕES CONTRATADAS 
Descrição: Entrega de equipamentos ou estruturas em desacordo com as especificações técnicas 
previstas. 
Impacto: Possível recusa do objeto, necessidade de substituição e atrasos na execução. 
Probabilidade: Baixa 
Nível do risco: Moderado 
Mitigação: Prever conferência no ato da entrega, cláusula de substituição imediata e detalhamento 
rigoroso das especificações no Termo de Referência. 
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RISCO 08 — OCORRÊNCIAS COM PÚBLICO EM EVENTOS DE GRANDE PORTE 
Descrição: Situações envolvendo aglomeração, desorganização de fluxo ou incidentes em eventos com 
grande público. 
Impacto: 
Riscos à integridade física dos participantes e responsabilização da Administração. 
Probabilidade: Baixa 
Nível do risco: Alto 
Mitigação: Prever organização do espaço com grades de contenção, controle de fluxo, apoio logístico 
adequado e, quando necessário, articulação com órgãos de segurança e fiscalização. 
 
RISCO 09 — FALHAS NA COMUNICAÇÃO OPERACIONAL ENTRE CONTRATADA E 
ADMINISTRAÇÃO 
Descrição: Desalinhamento quanto a horários, locais, montagem ou necessidades específicas do evento. 
Impacto: Atrasos, montagem inadequada ou falhas logísticas. 
Probabilidade: Baixa 
Nível do risco: Moderado 
Mitigação: Formalizar as demandas por meio de Autorização de Fornecimento detalhada, estabelecer 
canal de comunicação direto e realizar alinhamento prévio antes de cada evento. 
 
RISCO 10 — QUESTIONAMENTO QUANTO À DEFINIÇÃO DO OBJETO 
Descrição: Possível questionamento quanto à descrição dos itens, exigências técnicas ou abrangência 
dos serviços. 
Impacto: Necessidade de ajustes no edital ou impugnações. 
Probabilidade: Baixa 
Nível do risco: Baixo 
Mitigação: Elaborar descrição clara, objetiva e técnica do objeto, evitando direcionamento, com 
especificações compatíveis com o mercado e fundamentação adequada no ETP e TR. 
 
12.3. Deste modo, a identificação dos riscos e a definição das respectivas medidas de mitigação contribuem 
para a redução de incertezas e para o fortalecimento do controle sobre a execução contratual. A adoção 
dessas providências permite maior previsibilidade, segurança e eficiência na realização dos eventos, 
garantindo que a contratação atenda ao interesse público de forma adequada e em conformidade com as 
boas práticas de gestão e governança das contratações públicas. 
 
13.  DA VINCULAÇÃO AO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO  
13.1. O presente Termo de Referência integra e fundamenta o instrumento convocatório, constituindo-se 
como documento orientador das condições técnicas, operacionais e administrativas da futura contratação, 
bem como parâmetro para a adequada execução contratual. Sua elaboração observa rigorosamente os 
princípios estabelecidos no art. 5º da Lei Federal nº 14.133/2021, notadamente os da legalidade, da 
impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da eficiência, do planejamento, da transparência, da 
segregação de funções, da motivação e do interesse público, assegurando que o procedimento licitatório 
seja conduzido com segurança jurídica, coerência técnica e alinhamento às melhores práticas de 
governança pública. 
13.2. Adicionalmente, o presente instrumento consolida as diretrizes necessárias à seleção da proposta 
mais vantajosa para a Administração, promovendo a adequada definição do objeto, a compatibilidade entre 
planejamento e execução, bem como a mitigação de riscos inerentes à contratação, de modo a garantir 
resultados eficientes, economicamente adequados e plenamente aderentes às necessidades institucionais 
do Município. 
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ANEXO II – PROPOSTA DE PREÇO (APRESENTAR PREFERENCIALMENTE EM PAPEL TIMBRADO 

DA LICITANTE) - MODELO SUGESTIVO 
  

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 011/2026 
 
RAZÃO SOCIAL: 
NOME FANTASIA: 
CNPJ Nº: 
ENDEREÇO: 
TELEFONE: 
E-MAIL: 
 
1. Pela presente, declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, especialmente os da Lei 
Federal nº 14.133/2021 e Lei Complementar nº 123/06, todas com suas alterações, e as cláusulas e 
condições constantes deste Edital. 
2. Cotamos como preço para o fornecimento do objeto desta licitação os valores constantes na planilha 
abaixo: 
 

ITEM OBJETO/DESCRIÇÃO UND QTDE 
VALOR 

UNT. 
VALOR 

TOT. 

XX XXXXXX XX XX   

 
3. O prazo de validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias contados da abertura dos envelopes de 
habilitação. 
 
4. Declaro, sob as penas da Lei que se comprometemos a fornecedor/entregar os produtos licitados de 
acordo essa proposta presentada em conformidade com as especificações descritas no termo de 
referência, sob a pena de serem aplicadas as penalidades estabelecidas na Lei de Licitação e no Código 
de Defesa do Consumidor. 
 
Município/UF, ____ de ____________de _______. 
 
____________________________________________ 
(assinatura do representante legal da licitante) 
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ANEXO III - MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º ......... 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 011/2026  
Processo Administrativo n° 179870/2026 
Código de registro de Informação xxxxxxxxxxxxxx 
 
 O Município de Amambai, Estado de Mato Grosso do Sul, situada à Rua Sete de Setembro, nº 3244 – 
Centro, inscrita no CNPJ-MF sob nº 03.568.433/0001-36, neste ato representado pelo Secretário Municipal 
de Comunicação representado pelo Srº RONALDO JOSE MAYR, nomeado pelo DECRETO Nº 013/25, 
DE 09 DE JANEIRO DE 2.025, publicado no Diário Oficial da Associação dos Municípios de Mato Grosso 
do Sul, portador da Matrícula Funcional nº 16809-4 e pelo Secretário Municipal de Desporto e Cultura 
representado pelo Srº RAMON VENCESLAU BATISTA MOREIRA, nomeado pelo DECRETO Nº 007/25 
DE 02 DE JANEIRO DE 2.025, publicado no Diário Oficial da Associação dos Municípios de Mato Grosso 
do Sul, portador da Matrícula Funcional nº 9339-3, doravante denominado CONTRATANTE, RESOLVE 
registrar os preços da(s)  empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação 
por ela(s) alcançada(s) e na(s)  quantidade(s)  cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de 
licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais 

legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo, decorrente do Pregão Eletrônico n. 011/2026, 
mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 
 
1. DETENTORES/COMPROMITENTES FORNECEDORES: 
Empresa ............, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob n. ............, Inscrição Estadual 
n. ........., com sede na ..........., neste ato representada pelo Sr(a) .................................... (nacionalidade, 
estado civil, profissão), portador(a) do RG n. ........ e do CPF/MF  n. ........, residente e domiciliado(a),na 
............., na cidade de ............................................................................. 
 
2. DO OBJETO 
2.1. A presente Ata tem por objeto o “REGISTRO DE PREÇO PARA CONTRATAÇÃO DE LOCAÇÃO DE 
INSUMOS/EQUIPAMENTOS/AFINS, A SEREM UTILIZADOS NOS EVENTOS PROMOVIDOS PELA SECOM – 
SECRETARIA MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO E SEDESC – SECRETARIA MUNICIPAL DE DESPORTO E CULTURA, 
POR UM PERÍODO ESTIMADO DE 12 (DOZE) MESES”, que é parte integrante desta Ata, assim como as 
propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição. 
 
3. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS E ENTREGA 
3.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades cada item, fornecedor(es) e as demais 
condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:  
 

FORNECEDOR:   

Item Especificação Marca  Unidade Quant. Valor Unit Valor Total 

       

 
3.2. VALOR TOTAL: R$ xxxxxxx (xxxxxxxxx). 
 
3.3. O prazo de entrega e prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se 
definidos no Termo de Referência, anexo ao edital. 
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4. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 
O órgão gerenciador será o Município de Amambai/MS. 
 
5. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
5.1. Fica expressamente vedada a adesão à Ata de Registro de Preços decorrente deste certame por 
órgãos ou entidades não participantes, nos termos do art. 86, caput e § 1º, da Lei nº 14.133/2021, uma 
vez que não houve publicação de Intenção de Registro de Preços (IRP) pelo Município de Amambai. 
5.2. A vedação prevista neste item decorre da opção administrativa pelo Sistema de Registro de Preços 
restrito ao órgão gerenciador originalmente indicados no planejamento da contratação, inexistindo IRP 
previamente divulgada que autorizasse a participação de órgãos não participantes, em observância aos 
princípios da legalidade, do planejamento e da segurança jurídica. 
 
6. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA 

6.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contado a partir do primeiro dia útil 
subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a 
anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

6.2. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 
instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a 
disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 
(um) exercício financeiro. 
6.3. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade 
dos créditos orçamentários respectivos. 
6.4. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade 
interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, 
autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 
6.5. O instrumento contratual de que trata o item 6.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de 
registro de preços. 
6.6. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 
da Lei nº 14.133, de 2021. 
6.7. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes 
condições para formalização da ata de registro de preços: 
6.8. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores 
registrados na ata. 
6.9. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas 
para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 
6.10. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 
6.11. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado, será convocado para assinar a 
ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de 
contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 
2021. 
6.12. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação 
do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e 
que a justificativa seja aceita pela Administração. 
6.13. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos 
no edital, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na 
ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 
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6.14. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica 
para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 
 
7. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução 
dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços 
registrados, nas seguintes situações: 
7.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis 
ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos 
termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 
7.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;  
7.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou 
repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 
7.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos 
para a contratação;   
7.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a 
contratação. 
 
8. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
8.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução 
do preço registrado. 
8.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado 
do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 
8.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de 
reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado 
e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.  
8.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento 
da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 
8.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades 
que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e 
a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no 
art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
8.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não 
poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao 
gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que 
supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 
8.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 
comprobatória ou à planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às 
condições inicialmente pactuadas. 
8.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 
registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as 
obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 10.1, sem 
prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 
8.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador 
convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam 
manter seus preços registrados, observado o disposto no item 10.3. 
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8.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento 
da ata de registro de preços, nos termos do item 10.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da 
contratação mais vantajosa. 
8.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, 
conforme previsto no item 8.2 e no item 8.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço 
registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 
8.2.6.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado 
contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que 
avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
9. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
9.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão 
ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos. 
 
9.1. O remanejamento somente poderá ser feito: 
9.1.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; 
 
9.2. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será 
considerado participante para efeito do remanejamento. 
 
9.3. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não 
participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023. 
 
9.4. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução 
do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia 
anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 
 
9.5. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de 
Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento 
dos itens. 
 
9.6. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, 
dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 9.2, a distribuição das 
quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento. 
 
10. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS 
10.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 
10.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 
10.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração sem justificativa razoável; 
10.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto nº 
11.462, de 2023; ou 
10.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 
10.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 
14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de 
registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, 
decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto 
perdurarem os efeitos da sanção. 
10.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 10.1 será formalizado por despacho do 
órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 
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10.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá 
convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 
 
10.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata 
de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente 
comprovadas e justificadas:  
10.4.1. Por razão de interesse público; 
10.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 
10.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado se tornar superior 
ou inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 
2023.  
 
11. DAS PENALIDADES 
11.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas 
no edital e termo de referência. 
11.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, 
convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.  
 
11.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do 
pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas 
hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, 
caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do 
Decreto nº 11.462, de 2023). 
 
11.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 
previstas no item 11.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do 
registro do fornecedor. 
 
11.4. O acompanhamento e a fiscalização, assim como o recebimento e a conferência dos itens 
fornecidos, serão efetuados pelos servidores abaixo: 
 

NOME MATRÍCULA FUNCIONAL 

SECOM  

LUANA MAURÍCIO FERNANDES 35.376-1 

LUIZ HENRIQUE VALERIO CADORIN 24.560-2 

SEDESC  

NOME MATRÍCULA FUNCIONAL 

ALESSANDRA LESCANO TAVARES 6.516-7 

MARCO ANTONIO MARTINS 878-1 

 
12. CONDIÇÕES GERAIS 
12.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as 
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 
encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 
12.2. Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) vias de igual teor, que, 
depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 
12.3. Quaisquer dúvidas ou controvérsias oriundas da execução desta licitação serão dirimidas no Foro 
de Justiça da Comarca de Inocência – MS, com exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que 
seja. 
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Local e data 
 

Assinaturas 
 

Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) registrado(s) 
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ANEXO IV – MINUTA DE CONTRATO 
 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ......../.... 
Processo Administrativo n° 179870/2026 
PREGÃO ELETRONICO SRP Nº 011/2026 
Código de registro de Informação xxxxxxxxxxxxxx 
 
QUE FAZEM ENTRE SI A PREFEITURA DE AMAMBAI/MS E ....................................   
 
A PREFEITURA DE AMAMBAI, Estado de Mato Grosso do Sul, situada à Rua Sete de Setembro, 3244 - 
Centro, inscrita no CNPJ-MF sob n.º 03.568.433/0001-36, através da Secretário Municipal de Comunicação 
representado pelo Sr. XXXXXXXXXXXX, portador da carteira de identidade nº xxxxxx e do CPF nº 
xxxxxxxx, residente e domiciliado na Rua xxxxxx, nº xxx, xxxx, CEP xxxxxx, na cidade de xxxx – xx e pelo 
Secretário Municipal de Desporto e Cultura representado pelo Sr. XXXXXXXXXXXX, portador da carteira 
de identidade nº xxxxxx e do CPF nº xxxxxxxx, residente e domiciliado na Rua xxxxxx, nº xxx, xxxx, CEP 
xxxxxx, na cidade de xxxx – xx, doravante denominado CONTRATANTE, e a Empresa ............................., 
inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ............................, sediado(a) na ..............................., doravante 
designado CONTRATADO, neste ato representado(a) por ........................... (nome e função no contratado), 
conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que 
consta no Processo nº 179870/2026 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 
2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do 
Pregão Eletrônico SRP n° 011/2026, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 
1.1. O objeto o presente instrumento é a “CONTRATAÇÃO DE LOCAÇÃO DE 
INSUMOS/EQUIPAMENTOS/AFINS, A SEREM UTILIZADOS NOS EVENTOS PROMOVIDOS PELA 
SECOM – SECRETARIA MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO E SEDESC – SECRETARIA MUNICIPAL DE 
DESPORTO E CULTURA, POR UM PERÍODO ESTIMADO DE 01 (UM) ANO”, 

1.2. Objeto da contratação: 

Item Descrição Unid Quant. Marca  Valor Unit  Valor T 

       

 
1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

I.O Termo de Referência; 
II.O Edital da Licitação; 

III.A Proposta do contratado; 
IV.Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
2.1. O prazo de vigência da contratação será de xx (xxxxx) meses, contados da assinatura deste contrato, 
na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 
2.2. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 
2.3. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de 
declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as 
abrangências de aplicação. 
 
3. CLÁUSULA TERCEIRA – DA ENTREGA 
3.1. Conforme Item 3.5 do Termo de referência.  
 
4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art105
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4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 
5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO E REAJUSTE (art. 92, V)  

5.1. O valor total da contratação é de R$.......... (.....) 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento 
integral do objeto da contratação. 

5.3. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um (1) ano contado da 
data do orçamento estimado. 

5.4. Após o interregno de um ano, mediante solicitação do Contratado, os preços iniciais serão reajustados, 
com a aplicação, pelo Contratante, do índice IPCA, exclusivamente para as obrigações iniciadas e 
concluídas após a ocorrência da anualidade, ou, na hipótese de sua extinção, por outro índice oficial que 
venha a substituí-lo, mediante aplicação da seguinte fórmula: R = P × (I₁ / I₀), onde R é o valor reajustado, 
P o valor original, I₁ o índice do mês do reajuste e I₀ o índice do mês da data-base. 

5.5. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste.  

5.6. O reajuste será realizado por apostilamento. 
 
6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 
6.1. O pagamento será efetuado pela Prefeitura Municipal de Amambai – MS em até 30 (trinta) dias*, após 
a data da prestação executada, mediante a apresentação da NF-e/Fatura devidamente aceita e atestada 
pelo órgão competente. 
6.1.1. Na hipótese de atraso no pagamento, por culpa da Administração, incidirá, a partir do primeiro dia de 
atraso, atualização monetária sobre o valor devido, calculada com base no Índice Nacional de Preços ao 
Consumidor Amplo – IPCA/IBGE, observados os critérios de atualização entre a data do adimplemento da 
obrigação e a do efetivo pagamento. 
6.2. Na NF-e/Fatura, a contratada deverá informar o número da Agência Bancária e o número da Conta 
Corrente a ser depositado o pagamento. Não será aceita a emissão de boletos bancários para efetuar o 
pagamento da NF-e/Fatura. 
6.3. Em caso de devolução da NF-e/Fatura para correção, o prazo para o pagamento passará a fluir após 
a sua reapresentação. 
6.4. A NF-e/Fatura deverá ser emitida pela própria contratada, obrigatoriamente com o número de inscrição 
no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das propostas de preços, bem como da Nota de 
Empenho, não se admitindo notas fiscais/faturas emitidas com outros CNPJ. 
6.5. A Contratada deverá apresentar, atualizados, para fins de pagamento, os seguintes documentos: 
I - Regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou municipal do domicílio ou sede do licitante, ou 
outra equivalente, na forma da Lei; 
II - Regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos encargos 
sociais instituídos por Lei; 
III - Regularidade perante a Justiça do Trabalho 
 
7. CLÁUSULA SÉTIMA - ALTERAÇÕES 
7.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, 
de 2021.  
 
7.2. O CONTRATADO é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 
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7.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite 
de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do termo de contrato.  
 
7.1 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 
8.1. São obrigações do Contratante: 
8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e 
seus anexos; 
 
8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
 
8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, 
para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 
 
8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 
 
8.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, 
forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 
 
8.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  
 
8.8. Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria Geral do Município para adoção das 
medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
 
8.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios 
ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 
 
8.10.  A Administração terá o prazo de 30(trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para 
decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  
 
8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 
contratado no prazo máximo de 1 (um) mês. 
8.12. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros 
em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
 
8.13. Para acompanhamento e fiscalização dos contratos ficam desde já designados os servidores abaixo: 
 
SECRETARIA DE XXXXXXXXX 
SERVIDOR(A) XXXXXXXXX – MATRICULA Nº XXXXXXXXXX 
 
9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 
9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 
objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
 
9.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do 
Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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9.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
 
9.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior 
(art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 
 
9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 
da execução ou dos materiais empregados; 
 
9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização 
ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos 
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 
 
9.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 
comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 
 
9.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal 
ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 
 
9.9. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
 
9.10. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições exigidas para habilitação na licitação;  
 
9.11. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas 
de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 
 
9.12. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, 
da Lei n.º 14.133, de 2021); 
 
9.13.   Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;  
 
9.14. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 
do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 
14.133, de 2021. 
 
9.15. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 
segurança do contratante; 
 
10. CLÁUSULA DÉCIMA– GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 
10.1.   Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 
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11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 
11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento 
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
 
11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

i.Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar 
a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

ii.Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do 
subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 
156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

iii.Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

iv.Multa: 
1. Moratória de 0,5 % (zero virgula cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 
2. Moratória de 0,5% (zero virgula cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do 
contrato, até o máximo de 20% (vinte por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, 
suplementação ou reposição da garantia. 

I.A multa de mora a que alude os itens anteriores (1 e 2) não impede que a Administração rescinda 
unilateralmente o contrato, conforme dispõe parágrafo único do art. 162 da Lei nº. 14.133, de 2021, e 
aplique, cumulativamente, as outras sanções previstas na referida Lei Federal. 

II.O atraso superior a 60 (sessenta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por 
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei 
nº. 14.133, de 2021. 
3. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 11.1, de 5 % a 25 % do valor 
do Contrato ou do empenho. 
4. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 11.1, de 7 % a 30 
%  do valor do Contrato ou do empenho.  
5. Para infração descrita na alínea “b” do subitem 11.1, a multa será de 15% a 25%  do valor do Contrato 
ou do empenho. 
6. Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 11.1, a multa será de 5% a 20%  do valor do Contrato 
ou do empenho. 
7. Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 11.1, a multa será de 5% a 20% do valor do Contrato 
ou do empenho. 
11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 
11.3.1. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 
(art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
11.3.2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 
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11.3.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
11.3.4. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação 
enviada pela autoridade competente. 
11.4. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da 
Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar. 
11.5. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle. 
 
11.6. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 
12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 
11.7. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica 
serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica 
sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com 
o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de 
análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 
 
11.8.  O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, 
de 2021). 
 
11.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
 
11.10. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa 
e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os 
créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos 
administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução 
Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.  
 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 
12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra 
antes do prazo estipulado para tanto. 
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12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma 
fixado para o contrato. 
12.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 
a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e   
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas 
em lei para a continuidade da execução contratual. 
 
12.3. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo 
nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
12.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
12.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 
extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
12.3.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 
aditivo para alteração subjetiva. 
 
12.4. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 
12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
12.4.3. Indenizações e multas. 
12.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, 
da Lei n.º 14.133, de 2021).  
 
12.6. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, 
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou 
com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do 
contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até 
o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 
 
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 
13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta da Dotação Orçamentária vigente. 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DA XXXXXX 
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: XXXXXXXXXXXX1 
ELEMENTO DESPESA: XXXXXXXXXXXXX 
 
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 
14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 
14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos 
contratos. 
 
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO 
15.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na 
Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 
2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 
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16. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– FORO (art. 92, §1º) 
16.1. Fica eleito o Foro de Amambai/MS para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo 
de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 
 
[Local], [dia] de [mês] de [ano]. 

 
CONTRATANTE              CONTRATADO 

  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92§1


Processo: 179870/2026 

Fls: ________________  

Rubrica: ____________ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AMAMBAI - MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

Rua Sete de Setembro, 3244, centro, Amambai – MS, CEP: 79.990-000. Fone: (67) 3481-7400  

   P á g i n a  54 | 55 

 

 
ANEXO V - MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA 
 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 011/2026 
 
A NOME DA EMPRESA, com sede no ENDEREÇO COMPLETO DA EMPRESA, inscrita no CNPJ ou CIC 
sob o n° ____, DECLARA, sob as penas da Lei que: 
 
1. Está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem como de que a proposta 
apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo 
e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório, em 
cumprimento ao disposto no art. 63, inciso I da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
2. Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 
observando o disposto no art. 1º, III e IV e no art. 5º, III da Constituição Federal; 
 
3- INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO  
Que não se enquadra em nenhuma das vedações contidas no art. 14 da Lei Federal n.º 14.133/2021, em 
especial:  
- Não mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 
dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou 
atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha 
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau.  
- Nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, não foi condenado(a) judicialmente, com trânsito em 
julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de 
escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista  
 
4- NÃO UTILIZAÇÃO DE MÃO DE OBRA DE MENORES  
Que não utiliza a mão de obra direta ou indireta de menores de 18 (dezoito) anos para a realização de 
trabalhos noturnos, perigosos ou insalubres, bem como não utiliza, para qualquer trabalho, mão de obra 
direta ou indireta de menores de 16 (dezesseis) anos, exceto na condição de aprendiz a partir de 14 
(quatorze) anos, conforme determina o art. 7º, inc. XXXIII da Constituição Federal. 
 
5- DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE  
Não ter recebido do Município de Amambai ou de qualquer outra entidade da Administração direta ou 
indireta, em âmbito Federal, Estadual e Municipal, SUSPENSÃO TEMPORÁRIA de participação em 
licitação e ou impedimento de contratar com a Administração, assim como não ter recebido declaração de 
INIDONEIDADE para licitar e ou contratar com a Administração Federal, Estadual e Municipal.  
 
6- DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO À POLÍTICA AMBIENTAL DE LICITAÇÃO SUSTENTÁVEL 
Atendimento à política pública ambiental de licitação sustentável, em especial que se responsabiliza 
integralmente com a logística reversa dos produtos, embalagens e serviços pós-consumo no limite da 
proporção que fornecerem ao poder público, assumindo a responsabilidade pela destinação final, 
ambientalmente adequada.  
 
7- DECLARAÇÃO DE RESERVA DE CARGOS  
Que para fins do disposto no inciso IV do art. 63 da Lei Federal n.º 14.133/2021, cumpre as exigências de 
reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e 
em outras normas específicas.  
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8- DECLARAÇÃO COM INFORMAÇÕES PARA FINS DE ASSINATURA A ATA/CONTRATO   
Declara, para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos procedimentos licitatórios, 
instaurados por este Município, que o(a) responsável legal da empresa é o(a) 
Sr.(a)............................................................., Portador(a) do RG sob nº ................................................. e 
CPF nº ........................................................, cuja função/cargo é..................................................(sócio 
administrador/procurador/diretor/etc), responsável pela assinatura da Ata/contrato.  
 
9-  Declara sob as penas da Lei, que a mesma está estabelecida sob o regime legal de (microempresa, 
empresa de pequeno porte ou equiparadas), conforme conceito legal e fiscal de nosso ordenamento pátrio, 
não possuindo nenhum dos impedimentos previstos no parágrafo 4º do artigo 3º da Lei Complementar nº 
123/2006, podendo usufruir os benefícios por ela concedidos.  
Obs. apresentação de CERTIDÃO SIMPLIFICADA expedida pela Junta Comercial 
 
 
 
Município/UF, ____ de _______________ de __________ . 
__________________________ 
Representante legal da empresa 
 

 
 

 


